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PROTOCOLO N° 2082/2005 DATA: 15 /AGOSTO/ 2005

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N" 099/2005

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR,
MEDIANTE DOAÇÃO, À AMDEFI - ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS DE CAMPO WIOURÃO E
ADEVICAMPO - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE CAMPO
WIOURÃO, AMBAS PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS
LUCRATIVOS, LOTES DE TERRAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" O 00^
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Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar, mediante
doação, à AMDEFI - Associação Mourãoense de Portadores de Deficiências
Físicas de Campo Mourão e ADEVIDACAMPO - Associação dos Deficientes
Visuais de Campo Mourão, ambas pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, lotes de terras que menciona e dá outras providências".

A AMDEFI é uma entidade de pessoas portadora de deficiência
física dedicada aos interesses destas, o que lhe confere o direito e lhe impõe o
dever de representa-los, bem como, seus dependentes, cuja finalidade é de
Promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o ajustamento e o
bem estas das pessoas portadores de deficiências físicas.

A ADEVICAMPO ê uma associação de pessoas com deficiência
visual dedicada aos interesse destas, o que lhe confere o direito e lhe impõe o
dever de representa-los, bem como. seus dependentes cuja finalidade é a união
das pessoa com deficiência visual, sua promoção e integração social, formação
educacional e profissional, bem como, a defesa de seus direitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
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Tanto a AMDEFI como a ADEVICAMPO, necessitam de um
espaço adequado, para que os portadores de deficiências físicas e visuais,
possam ter uma referência junto aos seus associados, bem como possibilitar a
criar uma estrutura de treinamento e capacitação dos mesmos, visando sua
inserção social e no mercado de trabalho.

Uma das finalidades das Associações beneficiárias, é de instituir e
coordenar amplos serviços de assistência cultural, social e profissional aos
portadores de deficiência, visando sua promoção e integração social, formação
educacional e profissional, bem como a defesa de seus direitos.

Com a doação do terreno localizado no Jardim Maia II, as
Associações estarão próximas ao centro, além de ficarem ao lado da escola
Técnica Bom Pastor, com a qual poderão firmar convênios ou parcerias a fim de
obterem treinamento e capacitação para a inserção de seus membros no
mercado de trabalho que é um dos grandes objetivos das entidades
beneficiárias.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelências a deliberação
da matéria.

Campo Mourão, 4 de agosto^e 2005

V/.

^fvleíson^Josè tureck
Prefeito Municipal
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Campo Mouráo
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PROJETO DE LEI N° 0 5
De 4 de agosto de 2005

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
mediante doação, à AMDEFI - Associação
Mourãoense de Portadores de Deficiências Físicas
de Campo Mourão e ADEVIDACAMPO -
Associação dos Deficientes Visuais de Campo
Mourão, ambas pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, lotes de terras que menciona e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar,
mediante doação, à AMDEFI - Associação Mourãoense de Portadores de
Deficiências Físicas de Campo Mourão e à ADEVIDACAMPO —Associação
dos Deficientes Visuais de Campo Mourão, ambas, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscritas no CNPJ 05.878.910/0001-95 e
05.591.500/0001-69, respectivamente, o imóvel denominado data de terras
n° 06, da quadra 08, com área de 450 m^, situada no Jardim Maia - 2® parte,
neste Município, objeto da matrícula n° 4.594 do 2° Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2® A doação será sem encargos e as despesas decorrentes de
sua efetivação, seja qual for a natureza, serão de responsabilidade do donatário.

Art. 3® O Imóvel doado será utilizado pelas Associações
beneficiadas, para a construção de uma sede própria.

Parágrafo único. O donatário deverá fazer a construção em até
48 (quarenta e oito) meses, sob pena do Imóvel ser revertido ao patrimônio do
Município.

Art. 4° Constará, obrigatoriamente da escritura de doação a
cláusula de reversão do Imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão, se as donatárias inadimplirem obrigações legais,
nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 5° O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e de inalienabilidade.
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Art. 6° Assinada a escritura pública, o donatário deverá, in
co/7f/;7e/?//, levá-la a registro, sob pena de ser revogada a doação, so cU^.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão.^de agosto de 2005

'^Nelson José Turéck

rssER ii;G!SlAmO DE CAV.PO MOURÂO Prefeito Mlunicipal
PK3tOCOlO!»P

Ccmpo Mcjrâo, MUCL-
-cLz-aAfôCoigÍA
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República Federativa do Brasil
2.» OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Comarca .le Campo IVIour3o .

Oenisc Kiaycli)cliyn lliines
Aiix. Jtiromontada

Rosemaii Wankc KíavcliKcliyn
Oficiol

Df. Daniel Kiatcli)cli)n
Aux. Juramentado

- f f CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livrosexistentes em Cartorio a seu cargo, deles encontrou no de N.» 2 de Registro Geral
a matricula do inteiro teor seguinte: »*«gií>iro tierai,

é

MATRICULA-

19 de abril de 1977. ^
IMÓVEL: Data de terras n26, da qu^á nsS; com a área de lf20 ni2.,

m^^ "p Jardim Maia- II Parte^^esta cidade, confrontando! —-12 ra. de frente para a Rua nC7) "i. de fundos laterais, de um ~

dofcora^ata^sa!' ^ m. nos f^n-
PROPRIETARIO: J^ro Rodrigues Carneiro, brasileiro, do comércio,-
residente em Tibagi-PR. TE. 9'tO e CPF. 006.lf2U.609.
Heg2. Ants. ns. 36.892, do is CIR. desta Comarca. CUSTAS; NIHIL.

'r- 1- • — ^——
19 de abril de 1977.
DOADORES: Jalro Rodrigues Carneiro, e sua mulher, Maria de Lour—
des Costa Carn^ro, brasileiros, ele do comércio ela professora,-
nnft íioU. Ino®'" te. 9't-O e 939 respectivamente, CPF. nfl -Oüü.'+ÍÍM-.Ò09j por seu procurador, Pedro Maia M?irtins,CI. 929 111

rG6/fMF''7> ^"«ATtoO: toiciPio^ròam^o^^^;.'.^?:.:CGC/MT. 7^.904-.52V001, representado por seu Prefeito Municipal!"
AüSüs.tinho Vecchi, Cl. 320.760-PR. e ClC. 010.078.7^^9-l^9. ESCRITU
RA DE DOAÇAO lavrada pelo Ifi Tabeliao desta cidade, aos I3 de a-~
bril de 1977. VALOR: ,cr$5.000,00. T.I. n91102952-5, de 15-U_77 __
/ig. de Rendas desta cidade, ISENTO. Distribuída sob o nfil.065/77.em lfa-lt-77. CUSTAS: cr$209,00. Dou fé. j o?///»

..rí "'""'O ^ n»! <1'•íclia orfninal afqfivat.'a ncnle Ofici<^

AUX. jukamèntada

-'.W! e.
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LMim DE Â¥AL1IÃÇÂ©

Og memcrcs da Ccmissão da Avaliação doo 'Venais de
iiTijvíis do ^lunicípio de Campo ^/iourão, nomeados através da Porària n." 121/2004
- QAPRE, obsen/adcis as ccndições deliberativas, stsndendo ao •contido no Protocolo

05988/2004, rsunlram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

' X ^ z

Lotei 06, da quadra 08, com área 420,00 terreno sem uso, situado no Jardim Maia,
nestfe Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

df ÂYaiÊk:)çã(P)" R$ (Dm mil ® wMlhimÉm irmiisl

Marco Antüft/a KuViz

<7 \ ^
CarJos Ala^io Lopes J

Pequitò'--

Aiexandro H fn^ue ií-erreira

Campo Mourão, 24 de junho de 2004.

Gideon Oberd Kuntze

Cláuc
odiü^Cw
ia Mara Padilha

Í/VVÍ«yVA.

Canos C ésar U

S^raio LWs Vieira

Aa

Juvenáí Peíteira Monteiro

^ \

Valter rrancisco da'SiÍVa

vJ^v\
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Joaqui rlo^í^l&reno
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ATA DE VSSEMBLÉIA GERAL. ORDINÁRIA DA AJVTDEF]-ASSOCIAÇÃO
MOURÃOENSE DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA realizada aos (07)
sete de fevereiro de 2004, nas dependências do CSU- Centro Social Urbano, na rua
Carlos Behrens, Jardim Laura, com início às 14:00horas. O presidente da associação,
Zidomar Grahato, abriu a Assembléia saudando a todos. O edital de convocação da
Assembléia Geral Ordinária foi publicado no jornal Tribuna do Interior edição de 27
(vinte e seíe) de Janeiro de 2004, retineando o jonial onde foi publicada a convocação
para a Assembléia foi o Jornal Gazeta do !'araná e não Tribuna do Interior como foi
colocado. A primeira Convocação foi feita com a presença de 30 (trinta) associados.
Com este número de participantes, dando quorum passou-se a leitura das
modificações de acordo com o novo código penal. Em seguida o novo estatuto foi
aprovado por unanimidade. Ficou decidido que a contribuição financeira dos
associados deve acontecer de acordo com a possibilidade de cada um conforme rege o
estatuto. Na seqüência foi apresentado o Plano de Trabalho da AIVIDEFI, para o ano
de 2004. O presidente de honra da associação JoséTurozi fez as devidas colocações a
respeito das modificações feitas no estatuto, conforme exigência do novo código
civil/penal brasileiro. Os membros da associação são denominados de associados. O
sr. José Turozi falou da necessidade de cadastramento dos portadores de denciência
de Campo Mourão. Também foi comentado sobre o estacionamento de veículos no
terreno do Dr Claudino. O proprietário do terreno Dr. Claudino foi notificado através
de uma construtora onde uma moradora alega que os trabalhos de colocação de
pedras comprometeu a estrutura de sua propriedade. Este fato será encaminhado
para que se|a tomado as devidas providências. Osecretário da Associação agradeceu
a participação do presidente de honra, José Turozi, enaltecendo o trabalho dele frente
a APAE e também o apoio que tem dado à AIVIDEFI. Falou ainda o secretário, que é
preciso perseverar na associação. Temos bons propósitos e a certeza que Deus
abençoará todos eles. Foi marcada a próxima reunião para o dia 06 demarço as 14:00
horas no SESC. Nada mais havendo a tratar, eu José Agnaldo Feito/a lavrei a
presente ata quevai por mim assinada e pelo presidente da AIVIDEFI.

Retificando: onde se lê ASSEIVIDLÉIA GERAL» ORDINÁRIA, le-se ASSEiMRLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA, e onde se lê código penal, leia-se código civil, onde se
lê código civil/penal brasileiro, leia-se código civil brasileiro. Os editais de convocação
da Assembléia Geral Extiaordinária foram afixados nos principais locais públicos do
município e também divulgados através das Rádios Humaitá. Coiméin. Rural e
Musical deCampo Mourão. Apauta da ordem do dia foi a seguinte: 1) Mudança do
Estatuto Social, 2) Assuntos Gerais. Opresidente Zidomar Granato ficou encarregado
de providenciar o registro do novo Estatuto aprovado nesta data.

Nada mais havendo a tratar, eu José Agnaldo Feitoza lavrei a presente ata com as
retificações acima que vaipor mim assinada e pelo presidente da AIVIDEFI.

JOSÉ

f
DISTRIBU
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDÍNARIA DA Mlü
MOÜRÂOENSE DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA reanzada aos (07)
sete dc fevereiro de 2004, nas dependências do CSÜ- Centro Social Urbano, na rua
Carlos Behrens, Jardim Laura, com inícioàs 14:00 horas. O presidente da associação,
Zidomar Granato, abriu a Assembléia saudando a todos. O edital dc convocação da
Assembléia Geral Ordinária foi publicado noJornal Tribuna do Interior edição de 27
(vinte c sete)dc Janeiro de 2004, retificando o jornal onde foi publicada a convocação
para a Assembléia foi o Jornal Gazeta do Paraná c não Tribuna do Interior como foi
colocado. A primeira Convocação foi feita com a presença de 30 (trinta) associados.
Com este número de participantes, dando quoinm passou-se a leitura das
modificações de acordo com o novo código penal. Em seguida o novo estatuto foi
aprovado por unanimidade. Ficou decidido que a contribuição financeira dos
associados deve acontecer de acordo com a possibilidade de cada um conforme rege o
estatuto. Na seqüência foi apresentado o Plano de Trabalho da AMDEFI, para o ano
de 2004.0 presidente de honra da associação José Turozi fez as devidas colocações a
respeito das modificações feitas no estatuto, conforme exigência do novo código
civil/penal brasileiro. Os membros da associação são denominados de associados. O
sr. José Turozi falou da necessidade de cadastramento dos portadores dc deficiência
de Campo Mourão. Também foi comentado sobre o estacionamento de veículos no
terreno do Dr Claudino. O proprietário do terreno Dr. Claudino foi notificado através
de uma constimtora onde uma moradora alega que os trabalhos de colocação de
pedras comprometeu a estrutura de sua propriedade. Este fato será encaminhado
para que seja tomado as devidas providências. O secretário da Associação agradeceu
a participação do presidente dehonra. José Turozi, enaltecendo o trabalho dele frente
a APAE e também o apoio que tem dado à AIVIDEFl. Falou ainda o secretário, que é
preciso perseverar na associação. Temos bons propósitos e a certeza que Deus
abençoará todos eles. Foi marcada a próxima reunião para o dia06 de março às 14:00
horas no SESC. Nada mais havendo a tratar, eu José Agnaldo Feitoza lavrei a
presente ata que vai por mim assinada e pelo presidente da AIVIDEFl.

Retificando: onde se lê ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, lê-se ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA, e onde se lê código penal, leia-se código civil, onde se
lêcódigo civil/penal brasileiro, leia-se código civil brasileiro. Os editais deconvocação
da Assembléia Geral Exti aordinária foram afixados nos principais locais públicos do
município e também divulgados atiavés das Rádios Humaitá, Colméia. Rural e
Musical de Campo Mourâo. Apauta da ordem do dia foi a seguinte: l) Mudança do
Estatuto Social, 2) Assuntos Gerais. Opresidente Zidomar Granato ficou encarregado
de providenciar o registi*o do novo Estatuto aprovadonesta data.

Nada mais havendo a tratar, eu José Agnaldo Feitoza lavrei a presente ata com as
retificações acima que vai por mim assinada e pelo presidente da AIMDEF l.

JOSÉ ÂGNÁLDÓ FEI^ZA
)ecretário IJ

ZIDO

I P^:Rcí\jÂÍ
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F.STATUTO DA ASSOCIAÇÂCI MOURÃOENSE DOS PORTADOHE^>E
nFFlClÊNClA física DE CAMPO iVíOURAO- I'K- AiMDLl l

CAPITULO 1

Da AMDEFl

Denominação, sede, rmalidade c duração.

Ari 1 AAssociação Mouràoense dos Portadores de Deficiência Fisica de Campo Mourficj-
Paraná. ou abreviadamente. AMDEFl. fundada em Assembléia realizada no dia 09 DE
AGOSTO de 2003. nesta cidade de Campo Mourào. Estado do Paraná, passa a ie?uilar-se poi
este Estatuto.

Ari 2 AAMDEFl de Campo Mourào éuma sociedade civil, sem fins Jucrativos de caráter
cultural, assistencial e educacional, lendo foro e sede em Campo Mourào Estado do Parana.
com endereço provisório ã Rua José Teodoro de Oliveira. 257, Jardim Florida, em Campo
Mourào, Paraná.

Ari 3"' AAMDEFl e uma Entidade de pessoas portadoras de deficiência física dedicada aoa
interesses destas, oque lhe confere odireito elhe impõe odever de representá-los. bem como.
seus dependentes.

Art.-í,"' Sào os seguintes os fins da AMDEFl:

a) Promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o ajustamento e o
bem estar das pessoas portadoras de deficiências fisicas.

b) Encarre"ar-se em âmbito municipal, da reunião edivulgação de informações sobre
assuntos referente"s ao portador de deficiência fisica. cabendo-lhe. especialmente, o
planejamento de programas, apublicação de trabalhos ede obras especializadas.

c) Encarrecar-se da documentação e da divulgação das normas legais e
re"ulamentares federais, estaduais e municipais, relativas ao portador de deficiencia fisica
procurando provocar a ação dos órgãos competentes no sentido do aperfeiçoamento da
legislação;

d) Instituir ecoordenar amplos serviços de assistência cultural, social e profissir-nal
aos portadores de deficiência fisica, visando sua promoção e integração social, formação
educacional eprofissional, bem como. adefesa de seus direitos:

e) Não haverá distinção de raça, cor. nacionalidade, posicionamento polUico-
partidário ecredo religioso, na admissão de seus associados, bem como. adistribuição de
benefícios e atendimentos que vierem a serprestados.

O Fica proibido qualquer compromisso politico-partidário pela AMDEFl ou seu
nome.

ArtS"- Para aconsecução desuas finalidades, aAMDEFl propõe-se a.
a) Oferecer condições para aformação moral, educacional, profissional eesportiva de

seus associados:

b) Estimular a elevação do nivel intelectual, artístico e cultural de seus associados e
dependentes;

c) Desenvolver programas de Previdência eAssistência Social:

RegistroCivil dc PessoasJurídicas
Protocolado sob N" 2479

/—Registradasob N"5428

yKÍfuri, Nunes
CARUTA KFFURI

CAROLINA KFFÜmNUNES
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iJlil
d) Informar ao Poderes Públicos ePrivados. Clubes de Serviços ea coimmidade em

<.eral sobre as necessidades, potencialidades e capacidades das pessoas portadoras de
dericiéncia física promovendo campanhas de esclarecimento público, combater preconceitos
que possam levar asua segregação elutar para que neste sentido, sejam adotadas nrov idencias,
legais ou de outra natureza;

e) Estabelecer relações culturais ede amizade com Entidades Congêneres.
OManter intercànbio efiliar-se àInstituições nacionais einternacionais de Entidades

de pessoas portadores de deficiência lisica. participando de eventos epromoções:
g) Promover entendinienlos com todos os setores de atividades, contribuindo para a

criação de adequadas oportunidades de trabalho para oportador de deficicncia (isica.
h) Manter, estimular e auxiliar na criação de cooperativas, de escolas especializadas,

oficinas pedagógicas, oficinas protegidas, classes especiais e seções especializadas em
entidades públicas e privadas;

i) Manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos c assuntos de
interesse da AMDEFI:

^ j) Realizar campanhas financeiras de âmbito municipal.com o objetivo de
levantamento de fundos destinados a auxiliar as obras de assistência ao portador de
deficiência fisica:

k) Conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como
solicitar e receber auxílios ou subvenções de órgãos públicos ou particulares.

1) Criar centros de profissionalização para oportador de deficiência fisica:
m) Criar eauxiliar na manutenção de lares para oportador de deficiência fisica:
n) firmar convênios com entidades co-irmàs eanálogas, órgãos públicos e pri\ados.

para concepção, desenvolvimento, pesquisa, produção e venda de produtos e
serv iços destinados ao atendimento da pessoa portadora de deficiência.

Anô""- Oprazo de duração da AMDEFI é indetemiinado.

CAPITULO II

Dos Associados

SEÇÃO I

Do quadro Social

ArL 7."- Serão admitidos como associados, em número ilimitado, todas as pessoas no gozo de
seus direitos civis, residentes no Município de Campo Mourão (PR), contribuintes a mais de
um ano. portadores de deficiência, assim como as instituições públicas ou pn\ adas que se
comprometerem acontribuir para arealização dos objeti\ os da associação.
Parágrafo Único - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações sociais da AMDEFI. exceto se agirem com excesso de mandato.
Art.8''- Oquadro social de aAMDEFI compor-se-á dos seguintes Associados:

a) Fundadores, são os associados que participaram da fundação da AMDEFI. cujos
nomes estão relacionados no final deste Estatuto:

Registro Civilde Pcssoa.s .Iurídlca.s
Protocoigdo sob N" 2479

^'Reaistraçlo sob N® 6428 2

CARLrTA kpí^Ori
CAROLiMA KFFUR) NUNES

ESCPr-1*



i-o ,ü f
V>1 /

b> Contnbuiiitcs, são os associados que colaboram com aAMDEFI por contnBütÇáõ
mensal, semestral ou aiiuaJ em dinheirc.

c) Efetivos sào os associados deiicientes físicos eos seus respeciivos fajiiiliares de 1
iirau. qu. se filiarem à enlidade para colVr.oraj- na execução 'bs trabalhos e usufru' -os
benefícios que ela proporciona, eque contribuem financeiramente com aAMl>Ef'l através de
contribuições mensal, semestral ou anual conforme decisão da Diretoria E.\eculi\a.

d) Beiieniéritos sào associados pessoas físicas e/ou .luridicas que contribuiram de
forma sionificativa ou prestado relevantes serviços para com aEntidade. Este titulo só poderá
ser conf-rido mediante solicitacão de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) e+ l (mais um)
dos Associados Efetivos em dia com a Tesourana. em ato solene, apos decisão em
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária.

e) Correspondentes, que sào associados que prestam colaboração a AMDEFI.
porém residem em outros pontos do território nacional ou em pais estrangeiro.
Parásrafo Único: Os associados Efetivos da müEFl que comprovadamente forem carent^es
e que nào possam contribuir financeiramente com a Associação, poderão ser isentados de
contribuição, por decisão da Diretoria Executiva.

SEÇÃO II

Dos Direitos e Deveres dos .Associados

Constituem direitos e deveres dos Associados;

a) Votar eser votado para os cargos da Diretoria Executix a. edo Conselho Fiscal da
AMDEFI:

b) Comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar;
c) Cumprir e acatar as disposições estatutárias:

d) Colaborar nos trabalhos da AMDEFI. apresentando idéias, sugestões, temas e
assumos de interesse geral e tudo oque for benéfico aos objetivos da Associação:

e) Aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de diferentes
comissões técnicas, de estudo e de trabalhos:

Os associados beneméritos ílindadores e correspondentes não poderão votar
nem ser votados, exceto se forem também associados contribuintes.

Z"- Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o
associaüo seencontre quite com suas obrigações sociais.

3."- Aos funcionários que mantenham, direta ou indiretamente, \inculo
empregaticio com a AMDEFL ainda que os associados contribuintes, não se aplicam as
disposições daalínea "a deste artigo.

0 Desempenhar com zelo ededicação os cargos por Eleição ou designação que lhes
forem conferidos;

g) Acatar ecumprir as disposições eresoluções dos órgãos Diretivos:
h) Concorrer para o engrandecimento eprestigio da.\MDEFI:
i) Colaborar na execução de todas as atividades promovidas pela AMDEFI.
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ArLlO°- Dos associados em geral, uma vez eslaiido quites com a tesouraria, e asseguraacs

a) Freqüentar as dependências daAiMOEFI.
b) Participar de quaisquer atividades recreativas promovidas pela mesma

Instituição:

c) Gozar dos benefícios e regalias previstos estatutariamente:

d) Requerer, de acordo com este Estatuto aconvocação de Assemblein Gerais, delas
participando naforma permitida por ele;

e) Votarem e serem votados para os cargos eletivos da AMDEFJ uma vez que
esteia quite com atesouraria. Para ser votado ter no mínimo 18 (dezoito) anos c01 (um) ano
de carência no quadro de Associado, estando rigorosamente quites com a tesouraria nos 03
(três) meses queantecedem as eleições:

0 Representar a AMDEFI, pessoalmente ou em comissão, quando para isso for
convocado, além da representação natural do cargo que e^ entualmente ocupar.

sEÇÀo III

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

- Infringindo o presente estatuto, os associados estarão sujeitos às seguintes
penalidades:

1 - Advertência:

2 - Suspensão:

4- Demissão:

5- Exclusão.

Parágrafo íinico - Da decisão do órgão que. de conformidade com o estatuto,
decretar a exclusão, caberá sempre recurso a assembléia geral (ari.57. CC).

§ Aadvertência será aplicada pelo Presidente da AMDEFI. mediante aprovação
da Diretoria Executix a, em caráter reservado, parapunir faltas le\es.

^2."- Asuspensão será aplicação pelo Presidente da AMDEFI. após aprovação da
Diretoria Executiva epelo Conselho Fiscal, em recurso "ex-officio". para punir faltas graves.

^ 3."- A exclusão será aplicada pela Assembléia Geral Extraordinária mediante
proposta da Diretoria Executiva, ou do Conselho Fiscal, para punir faltas muito graves.

a) Aexclusão do associado só é admissível havendo justa causa, que será julgada em
deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral
especialmente convocada para esse fim.

Art.l2"- Fica asseaurado prévio direito de defesa a todos os associados a quem forem
imputadas infrações contra opresente Estatuto, cabendo-lhes ainda, na hipótese de suspensão,
recurso sem efeito suspensivo para a primeira Assembléia Geral, que se realizará em prazo
não inferior a 15 (quinze) dias. o qual deverá ser interposto até 15 (quinze) dias após a
intimação.
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CAPITULO III

Da Orsíinizaçâo e Funcionamento (ia AMDEFI
SEÇÃO I

Da Organização

Ari.13"- Sào órgãos da AMDEFI:

1 - Assembléia Geral:

2 - Diretoria Executiva:

3 - Conselho Fiscal.

sV 1." - Os membros da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal, e os niembios
deverão ser associados da AMDEFI liá. pelo menos. 90 (noventa) dias. quites com suas
obrigações juntoà Tesouraria.

sV Z" - Oexercício das funções de membros da Diretoria Executiva nào podem ser
remunerados, aqualquer titulo . sendo vedada adistribuição de lucros, boniricaçoes ou outras
sob qualquer denominação, forma ou pretexto.

SEÇÃO 11

Da Assembléia Geral

ArLir- A Assembléia Geral é o órgão soberano da entidade e será constituída pelos
associados da AMDEFI que a ela comparecerem, quites com as suas obrigações junto a
Tesouraria da AMDEFI e será presidida de pelo Presidente da Diretoria Executiva ou. na sua
ausência pelo vice-presidente.

^ No caso de procuração, o outorgado deverá ser também assocudo da
AMDEFI, quite com suas obrigações sociais.

§2."- Nào se admite mais de uma procuração por associado contribuinte
3."- A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Presidente da AMDEFI, será

presidida esecretariada por associado, eleitos na ocasião, podendo esta eleição processar-se
por aclamação.

íf' 4."- Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário da
Assembléia, serão constituídas chapas para^otação direta.

§5."- Em caso de empate, considerar-se-á eleito o associado participante há mais
terrpo do quadro social daAMDEFI.

Art 15°- Aconvocação de Assembléia Geral da AMDEFI far-se-á por publicação uma única
ve7 na imprensa diária do município, e por notificação aos associados, feita através de
boletim, ou telegrama, oi- registrado postal, com antecedência de. no minimo. 30 (trinta) dias.
admitindo-se. como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do município,
com a mesma antecedência
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ArtJú"' Compete à Assembléia Geral:

a) Apreciar, em Secunda eúltima instância, por iniciativa da Diretoria pii da rnèiade
mais um dos associados. c]uaiscjuer decisões tomadas peios demais órgãos de administração e
inirini:: iJS normas estatutárias ou iesivir^ aos interesse: sociais, assegurando ao recorrido
amplo direito de defesa:

b) Eleger os membros que integrarão a Diretoria Executiva eo Conselho l iscal;
c) Aprovar reformas estatutárias por proposta da Diretoria ou da metade mais um dos

associados:

d) Deliberar sobre proposta de dissolução da entidade, indicando o destino a ser dado
ao patrimônio, observado o disposto no artigo 57" deste estatuto.

e) Discutir e deliberar sobre a compra venda e troca ou hipoteca de bens móveis e
imóveis da entidade, mediante proposta da Diretoria e Conselho Fiscal:

f) Examinar, deliberar e discutir sobre planos e projetos que lhe forem submetidos,
bem como quaisquer assuntos de interesse daAMDEFI:

g) Examinar, discutir e deliberar sobre balancetes e relatórios da Diretoria, aprovando
suas contas:

h) Destituir, e deliberar para a alterardeste Estatuto.

A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez ao ano no mês de Julho para
a apreciação daPrestação de Contas e relatorios da Diretoria:

2 - A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com metade e mais um
dos Associados Fundadores e Efetix os quites com a Tesouraria e em segunda convocação,
meia horadepois, com qualquer numero destes as.sociados.

ArtJ?"- A Assembléia GcraK reunir-se-á:

§ Ordinariamente, de dois em dois anos. na segunda quinzena do mês de Julho, para
eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;

§2"- Extraordinariamente, sempre que regularmente convocada, ficajido garantido aum
quinto dos associados o direito de promove-la a qualquer tempo:

3"- No edital de convocação da Assembléia Geral de\erá constar a respecu\ a ordem
do dia.

ArtIS"- As reuniões da Assembléia Cerni serão convocadas:

a) Quando ordinárias, pelo Presidente da Diretoria Executiva, mediante edital
publicado com antecedência mínima de trinta (30) dias e afixado na sede da entidade e em
local puolico:

b) Quando Extraordinárias pelo Presidente. Diretoria Executiva, ou por um quinto
dos associados, obsen ado as demais condições estabelecidas nos artigos anteriores.

c)A Assembléia Geral reunir-se à em primeira convocação, com metade mais um de
seus membros e em segunda convocação, meia hora mais tarde, com qualquer número de
associados.

ArtJT' As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria simples dos membros presentes
e versarão somente sobre assuntos que constarem no Edital de Convocação.

Parági-afo Único - Para as deliberações que se referem a (lesiittiição de administradores e
alteração de estatuto é exiuido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia
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í J-d' •especialmente convocada para esse fim. não podendo ela deliberar, com primeiràyconypca^ào.
sem a maioria absoluta dos associados, oucom menos de um lerço nas conN ocaçôtísvs.e^^uinies.

ArL20"- Os membros dos órgàos de administração nào poderão votar, quando apreciadas em
grau de recurso, sobre matérias que digam respeito a atos de sua corp;' Jicnciíí ou de õrgrjO:
que integram.

ArL 21"- As votações serào nominais, salvo quando de outro modo decidir a Assembléia.

SECÂO ni

Da Dii-etoria Executiva

ArtM"- A Diretoria Executiva da AMDEFI será composta de no mínimo;

]) Presidente;

2) Vice-Presidente:

3) r Diretor Secretário;

4) 2" Diretor Secretário;

5) r Diretor Financeiro;

6) 2" Diretor Financeiro;

7) Diretor de Patrimônio;

8) Diretor Social;

9) Relações Públicas.

1."- O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos.
podendo' excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus sucessores, permitindo-se a
recondução.

§2."- Ao Presidente é nermitido concorrer a 1(uma) reeleição con.secutiva. podendo
ocupar, porém, outros cargos na Diretoria.

Art 23"- A Diretoria Executiva se reunirá pelo número de vezes que for determinado pelo
Regimento Intemo, sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para
as deliberações.

§ /."-As deliberações da Diretoria serào tomadas por maioria simples de votos dos
membros presentes.

§2,"-O Presidente terá. além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate.

SEÇÃO lY

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 24"- Competeà Diretoria Executiva:

a) Promover a realização das finalidades da AMDEFI;
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b) Elaborar o Regimento Inicriio da Ai"MDEFI e siibmelê-lo à apro\ãçào 'dV^/
Assembléia Geral:

c) Aprovar a admissão de associados:

Cl) Elaborar o plano anual de aiiMüades da AMDEFI e o seuorçamento:

e) Submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, cncnminhando-as
posteriormente à Assembléia Geral para aprovação:

0 Organizar o plano de constituição de comissões especiais encarregadas da
execução dos fins sociais, designa'- os respectivos membros, e suoervisionar a atuaçào dessas
comissões;

g) Criar e prover cargos necessários aos serviços técnicos e administrati\ os:

h) Promover campanhas e le^ íuitamento de fundos:

i) Convocar a Assembléia Geral:

1) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto:

•̂ m) Promover a participaçào da AIMDEFI nas Olimpíadas Desportivas para pessoas
Portadoras de Deficiências Físicas:

n) Adquirir e alienar bens imóveis, observado o disposto no § 2.^ deste artigo:
.sV /."-A aquisição e alienação dc bens. deque trata a alínea '"o" deste artigo, somente

será permitida seaprovada por decisão de. no mínimo, dois terços dos membros da Diretoria e
do Conselho Fiscal.

ArtlT- As questões administrativas da entidade serão deliberadas pelo Presidente, devendo
este na ocasião oportuna, darciência ãs demais integrantes da Diretoria.

Parágrafo Único - As votações em reuniões de Diretoria dar-se-ão nominalmente, salvo
opção da maioria dos presentes poroutra modalidade devotação.

SECÂO V

Das Atribuições dos Membros da Dii-etoria Executiva

ArlZô"*- Compete ao Presidente

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto:

b) Coordenar e administrar as atividades e os bens da AMDEFI:

c) Autorizar a realÍ7.ação de despesas e de operações financeiras dentro das
possibilidades da AMDEFI:

d) Apresentar para a Assembléia Geral os relatórios referentes às atividades de sua
gestão;

e) Zelarpelo patrimônio moral e material da AMDEFI:

O Divulgar as atividades da AMDEFI e pugnar pelas suas finalidades:

g) Criar no '̂os departamentos, submetendo-os à apreciação da Assembléia Geral:

h) Indicar pessoas ou criar comissões de representação da Entidade sempre que
houver necessidade:
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i) Convocar a Assembléia Geral a Assembléia Geral Extraordinária, e a uh-eíefiríi
Executiva paraas respectivas reuniões;

j) Representar a AMDEFl. ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. perante as
entidades de direito público e privado, nacionais e iniemacionais. com as quai.> se relacionar.

/lr/.2r-Além das funções executivas do cargo, ao Presidente compete:

a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva:

b) Determinar a "Ordem do Dia" e manter a ordem dos trabalhos nas reuniões da
Diretoria:

c) Proferir o voto de desempate em caso de empate de votaçào. na reunião presidida
por ele:

d) Assinar:

e) Com o tesoureiro geraL documentos relativos à movimentação fmanceira da
AMDEFl:

í) Como Secretário, o expediente da AMDEFl:

g) Adotar em caso de urgência medidas em defesa da.s pessoa? portadoras de
deficiência física, submetendo-as a apreciaçao da Diretoria;

h) Prover interinamente os cargos vagantes. desde que nüo falte 01 (um) ano para o
término do mandato e con\ocar eleições caso falte tempo maior:

i) instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno, assessofins para auxilio
da Presidência.

Arí.2H'^-\o Vice-Prcsidente compete:

a) Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, assim corno, substitui-lo até
o final do mandato em caso de renúncia ou morte:

b) Auxiliar o Presidente em todos seus encargos adminislrati^ oi< que lhe forem
confiados.

Art2T- Ao 1" Diixítor Secretário compete:

1- Redigir, e expedir a correspondência da AMDEFl:

2- Redigir, editais a avisos, encaminhando-os aos departamentos competentes:

3- Registrar em livros os nomes dos Associados, anotando datas de admissão,
desligamento, etc.:

4- Substituiro Presidentee o Vice-Presidente em suas faltas e impedimento.

5- Secretariar todas as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho Fiscal, anotar
as ocorrências , redigindo suas atas em livro próprio.

Art^SO"- Ao 2" Diretor Secretáno compete;

1- Auxiliar e substituir o 1" Diretor Secretário nos seus impedimentos:

2- Exercer funções supletivas que lhe forem confiadas.

Arí,3r- Ao r Diretor Financeiro compete;
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A
1- Receber c recislrnr em livro próprio as contribuições financeiras desijnada? a

AMDEFl;

2- Arrecadar as mensalidades, semestralidades. anuidades e outras contribuições:

3- Assinar recibos e dar quitaçào de qucintias desiinau.L. á AMDEFl;

4- Efetuar pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria
Executiva;

5-Emitir cheques ou ordens de pagamentos assinando-os com o Presidente:
6- Manter em dia cscrituraçào da receita e da despesa da AiNTDEF!. e contabiliza-la

sob a responsabilidade de um Contador habilitado:

7- Apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a
situaçào fmanceira eaprestação de contas, que deN erào ser encaminhados ao Conselho Fiscal
para apreciação e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complemenlares que lhe
forem solicitadas:

8) Fornecer previsões de orçamentos financeiros.

9) Apresentar mensalmente o balancete à Diretoria ao Conselho Fiscal, bem como. o
Balanço anual em Assembléia Geral Ordinária.

Art. 32"-\o 2" Diretor Financeiro compete:

a) Substituir o 1" Diretor Financeiro em suas faltas e impedimentos:
b) Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Ar/, S.r- Competeao Diretor de Patrimônio:

a) Supervisionar, zelar e inventariar opatrimônio da instituição:

b) Ter sob sua guardaos bens da AMDEFl:

c) Encarregar-se da escrituração d^^- material permanente da AIVIDEFI e mantê-lo em
ordem e em dia.

Ari 34"- Compete ao Diretor Social:

a) Organizar, de acordo com aorientação da Diretoria Executiva, as atividades sociais
da AMDEFl:^

b) Elaborar, de acordo com as diretrizes da Diretoria Executiva, o programa de
solenidades da AMDEFl:

c) Estabelecer, de acordo com orientação da Diretoria Executiva, nonnas para o
controle do pessoal da AMDEFl com o público.

/IrtiJ"- Compete às Relações Públicas:

a) Manter permanente contato com a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, a fim
dedivulgar eventos, promoções e trabalhos daAMDEFl.

O
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CAPITULO í^

Do Conselho Fiscal

Art36"- O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Gerai Ordinaria, demre associados quites
e presentes, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, com mandato de 2
(dois) anos. permitindo-se a reeleição.

,sV Compele ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer, anualmente, sobre as
contas da Diretoria Executiva da AMDEFI;

§ 2."- O exame das contas deverá ser repetido eni caso de \ aga do 1" Tesoureiro,
hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação do Conselho Fiscal.

O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de
um Técnico em Contabilidade, se assim o desejar.

Árt.37"- O conselho Fiscal reunir-se-á o número de \ezes detenninado pelo Regimento
Interno e deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes,
tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento do respectivo
titular.

CAPITULO V

Dos Departamentos

/Hr/. JiV- Haverá na entidade seis (6) departamentos, a saber;

ArtJT- Ao Departamento Social compete organizar atividades sociais da entidade, com
vistas á integração e o entrosamento dos associados.

Art.4(r- Ao Depai-tamento de Assistência compete prestar atendimento e assistência aos
associados e seus familiares, articulando-se necessário, com órgãos assistenciais públicos ou
pri\ ados. objetivando aextensão de benefícios aos assistidos pela entidade.
Art-ÍT- Ao Departamento de Educação compete;

a) Promover a aquisição de materiais e obras em para a formação de biblioteca;

b) Mobilizar recursos técnicos e humanos, necessários à instiuçao dos associados.

ArL-12"- Ao Departamento de Foimaçâo e Colocação Profissional compete;

a) Pesquisar no mercado de trabalho, oportunidades de colocação profissional dos
assistidos pela entidade:

b) Promover a reabilitação dos deficientes fisicos e o seu adestramento especializado,
com \ islãs ao desempenho de atividades laborativas:

c) Promover contatos, visando a celebração de convênios com entidades públicas e
privadas paraalcançar seus objetivos:

d) Acompanhar o desempenho profissional dos assistidos, visando sua produtividade
e se entrosamento no ambiente de trabalho.

Art -f3"- Ao Depaitamento de Cultura e Lazer compete promover atividades culturais e
recreativas, visando á recreação e o lazer dos associados da AMDEFI. e seus familiares e o
entrosamento da associação com outras entidades.
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Arí.4-f'' Ao Departamento .Jovem compele esiimular os jo\ ens deficientes aÍ!itegraNím-s^^
na própria entidade ecom acomunidade em geral, cpariicipareni das aii\ idade^ da eiuidadtri;
reivindicarem os seus direito?

:rt.-15'' Cada Departamento será dirigido por um Diretor, escolhido pela Diretoiia Execuli\a
e por ela dispensado.

C APITULO VI

Das íloceitas e Do Patrimônio

Áji. 46"- As receitas serào constituídas pelas contribuições dos associados e de terceiros, bem
como por legados, subvenções, doações, rendas de campanhas ou promoções e quaisquer
outros proventos e au.\ilios recebidos, e o patrimônio, pelos bens que a AMDKFI possui e
vier a adquirir.

Parágrafo Único - As Receitas eo Patnmônio Social serào aplicados exclusivamente no pais
e no desen\ olvimento dos fins do presente Estatuto, sendo que. em caso de dissolução da
.\MDEF1. reverterão, pela ordem, em beneficio de entidades congêneres registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social ou de uma entidade pública, com sede e atividade no
municipio.

CAPjTULO VU

Das despesas

Án47 - A AMDEFl. além de sua.> despesas ordinarias. reembolsará os membros da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal, das despesas que comprovadamente fi/.erem para o
desempenho de suas atribuições.

CAPITULO Vlll

Das Eleições e da Posse

Art.48 '̂- De dois em dois anos. serào eleitos pela Assembléia Gera! Ordinária os membros da
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por
aclamação, quando se tratar de chapa única, em Assembléia especialmente convocada para
este fim com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

A Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, se dará por tantas chapas
quantas as que tiverem se inscrito para tal na Secretaria da .A.íMDEF1. com a antecedência
minima de 10 (dez) dias dadata em que a Assembléia Geral Ordinária for realizada.

sV /." - Somente poderão integrar as chapas concorrentes os associados da AMDEFl.
há pelo menos 90 (noventa) dias. quites com suas obrigações junto á Tesouraria.
Art.5(r- Oregistro de chapas e os demais trabalhos e prescrições da eleição serão regulados
pelo Regimento Interno da AMDEFl.
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\
Avt.51''- Aeleição será realizada, de dois em dois anos. na segunda Cjuinzena do nic.'» áiyJulh^
dos anos impares, e a posse dos membros eleitos ocorrera aie o dia 09 (nove) cie Ayosto do
ano da eleição.

.4r/.52°- Para ser votado, o candidato de\ e estar inserido numa chr.r::. não ha\endo candidatos
avulsos.

Nos trinta dias que antecedem as eleições, os candidatos inseridos na (s) chapa
(s) devem participar obrigatoriamente de um curso cujo teor básico é o estudo do Estatuto e
do Regimento Interno com duração determinada pela Comissão Organizadora que será
formada por dois elementos da confiança de cada chapa indicadc^s por esta (s). no ato da
inscrição da (s) mesma (s) desde que os indicados não seiam cíuididatos. O não cumprimento
deste aniüo e seus parãgralos sem uma justificaiiva convincente e a chapa deverão
pro\ idenciar a substituição do infrator

.^v 2"- Oinfrator só poderá fa/er parte da no\ a Diretoria mediante a realização do curso
de Estudo do Estatuto, mesmo j)ara os cargos de confiança.

Ari.ST' t permitida apenas uma reeleição para os mesmos cargos.

Art.54"' Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que:

1- Atentarem contra a existência ou a \ igència do presente Estatuto:

2- Atentarem contra os bens ou o bom nome da Entidade:

3-Reincidentemente e sem justa causa deixarem de desempenhar os cargos ou
encargos para os quais tenham sido designados:

4-lnjustificadamente faltarem a 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas
durante o niíuidato.

.sV /'-A perda do mandato será objeto da decisão em reunião conjunta da Diretoria edo
Conselho Fiscal "Ad Referendum" da Assembléia Geral.

Opreenchimenio das vagas decorrentes será feita com aefetivação do substituto,
se hou\er ou com a eleição dos no\'os membros caso falte mais de 01 (um) »ino para o
término do mandato.

CAPITULO 1\

Das Disposições Gerais

/4r/,55"- Oexercício dos cargos de Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da AiNlDEFl. em
no mínimo dois terços, é privativo dos Associados Efetivos.

ArUSG"- A AMDEFl preservará sua autonomia administrativa e jurídica perante a
administração pública eas entidades privadas, vedadas qualquer forma de ^inculaçào.
Ari. 57- Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser apresentada em
Assembléia Geral Extraordinária, convocada com. pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência, na forma do artigo Ir»" desie estatuto.

Pai-ági-afo Único - Toda proposta de alteração estatutária de\erá ser entregue e protocolada
na Secretaria da AMDEFl. com antecedência mínima de 10 fdez) dias que antecedem a
instalação da Assembléia Geral Extraordinária pnva tal fim con\ocada. sem o que não será
apreciada.
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Ari.58"- Aextinção, flisào ou incorporação da AlNftfÈf'"'» sonièhíe poderá ser deterrrtH^h por
deliberação dc no mínimo, dois terços dos associados fundadores, efetivos e contribumtés.
em dia com as obrigações sociais, em duas Assembléia.-. Gerais Extraordinárias sucessivas,
realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias.

ArtSÇ"- O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembléia
Geral, devendo aDiretoria Executiva providenciar o seu registro edivulgação.
Art.6(f- Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em reuniões conjuntas da
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, com força estatutaria. no que não colidir com este
Estatuto.

/4r/.6/°-Sâo os seguintes os Associados Fundadores da AMDEFl;
22) Daniel da Silva

23) Maria Helena B. K. Sindeek

24) Adriana C. Granato

25) Orlando Cordeiro Fonseca

26) Maria de Lourdes Alves

27) Ariete Rigete M. de Campos

28) Eniesto José de Oliveira

29) Izauri Ferraz da Silva

30) Aparecida Vazde Oliveira

31) Sérgio Laureano

32) Evandro D. de Oliveira

33) Antonio Domingo

34) Juvenil Rangel Barbosa

35) José Adriano Granato

36) Edson A. G. F. Afonso

37) João Hemandes

38) Antonio Mendes

39) Maria de Lourdes Mendes/;:S '̂--'!í'"'̂ ^>y:v ,
40) Marta Ap^ Granato

41) Eloisio Nicola

42) José Turozi

1) Zidomar Granato

2) Pedro Roberto Rodrigues

3) Júlio CezarPezzini Alvim

4) José Agnaldo Feitosa

5) Bento Silva de Oliveira

6) Geraldo Benedito Martins

7) Ivone Pacheco Faustinho

8) Leonides Moreira

9) José J. de Carvalho Filho

10)José Rangel Barbosa

11) Alexandre Braga

12) José Carlos de Lima

13) Devair Jesus de Souza

14) Graciano Antonio da Silva

15) Maria Auxiliadora Nascimento

16) Luzinete E. Granato

17) Evandro Vicente de Souza

18) Maria Conceição de Paula

19)Cláudio Krumruck

20) Luzinete Ferreira da Silva

21) Edson Luiz de Andrade

s >
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'lourão (PR), 07 de fevereiro de 2004.

ZIDOMAR GRANATO

Presidente
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTÍTlflCÃO. ' (/\r>ACÃO E POSSE DA
DrRETORLV DAAMDEFl-ASSOCLVÇÃO MOUKÀOENSE DOS PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA FÍSICA DE CAiMPO MOURAÀO.

Ala de Assembléia Geral de Constituição e Fundação da AMDEFl-Associação Mouràoense
dos Portadores de Deficiência Fisica de Campo Mourào realizada aos (09) nove dias do
mês de Auoslo de 2003. na sede do CSÜ. na rua Carlos Behrens. Jardim Laura. cm Campo
Mourào. com inicio às 14:30 horas confonne edital de convocação publicado no .lornal a
Tribuna do Interior no dia 26.07.03. assinado no dia 25.07.2003. pela Comissão í^ovisória
para a Fundação da Associação ^\ouràoensc dos I^ortadoves de Deficiência Fisica de
Campo Mourào. AAssembléia Geral teve como objetivo a seguinte pauta na ordem do dia:
1) Discussão e votação para Constituir a da Associação dos Portadores de Dcíiciência
Física de Campo Mourào: 2) Leitura discussão e aprovação do EstaUito Social; 3) Eleição
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal: 4) Assuntos Gerais. O senhor Zidomar
Granato fez a abertura da Assembléia Geral e nome da Comissão Provisória e passou a
palavra ao Sr. .íosé Turozi, Delegado das Apaes da Região de Campo Mourào. para
conduzir a Assembléia Geral. José Turozi cumprimentou e agradeceu a presençade todos e
passou nconduzira Assembléia, colocando em discussão o primeiro item da ordem do dia,
que após vários pronunciamentos dos presentes, votaram por aclamação e aprovaram por
unanimidade dos presentes a constituição de uma .Associação dos Portadores de
Deficiências Fisica. Em seguida confomie convocação do Edital solicitou ao Sr. José
Agnaldo Feitoza. para proceder a leitura do Estatuto Social, sendo este o segundo item da
ordem do dia. Após a leitura do Estatuto Social, o mesmo foi colocado em votação sendo
aprovado por aclamação por unanimidade dos presentes, os quais assinaram o livro de
presenças à Assembléia. Ato continuo conforme item numero três do Edital, o Sr. José
Turozi passou fazer a leitura da chapa dos para eleição dos cargos da Diretoria Executiva e
do Conselho Fiscal, com os seguintes membros associados: Diretoria Executiva:
Presidente, Zidomar Granato (Rg..^^ 175840-8), vice presidente Dr. Edson Luizde Andrade,
í'' Diretor SecretárioJosé Agnaldo Feitoza, (Rg 4189227-7) 2^ Diretor Secretário F.zequias
Gonçalves (Rg.5746285-0). T Diretor Financeiro. Pedro Roberto Rodrigues (Rg.3850973-
0). 2"^ Diretor Financeiro, José Carlos de Lima (Rg.694749), Diretor de Patrimônio.
Orlando Cordeiro Fonseca (Rg. 1733096-9), Diretor Social, Eloisio Nicola(Rg.5.144.755-7)
e Relações Públicas, Evandro Vicente de Souza (Rg.6093771-0). Para ocupar o cargo de
Conselheiros Fiscais, ficou assim definido: Conselheiros Titulares: Cláudio Knimruck
(Rg.5134363-8), Luzinete Ferreira da Silva, e Evandro Domingos dc Oliveira
(Rg.7601035-8). Para Conselho Fiscal Suplente: Maria de Lourdes Mendes. Edson A
G.f.Aforso e Alexandre Braga (Rg. 6304848-8).Em seguida colocou em discussão os
nomes para a Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Após colocou em
votação a chapa única para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, sendo a
chapa aclamada por unanimidade dos presentes á Assembléia, e com aplausos a Diretoria
Executiva e o Conselho Fiscal tomaram posse. Ato continuo o Sr. JoséTurozi parabenizou
a todos e passou a palavra ao presidente eleito Sr. Zidomar Granato. 0 presidente eleito
Zidomar Granato, agradeceu a todos a confiança e de imediato marcou a T' (primeira)
reunião da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e com todos os demais sócios da
AMDEFI, para o dia 06 (seis) de setembro de 2003. às 14:00 horas, nas instalações do
SESC em Campo Mourào. Em seguida o Sr. José Agnaldo Feitosa. propôs que o Sr. José
Turozi. fosse nomeado como presidente dc honra da AMDEFI. e que foi colocado em



Registro Civil dc PessoasJurídicas
Protoceífido sob N" 2345

0?!0v!200

Nunes

XARLITA KPFUP'
<R0L1NAKFFURI NUMES

E"=E '-r 3 «irtc.-"/•

/ OFICIO ""l

votação peío presidente Zidomar Granato. sendo aprovado por unanimidade dos presentes.
José Turozi agradeceu a honra e se dispôs sempre a colaborar e apoiar as ações da
AMDEFl. O Sr. Presidente Zidomar Granato. agradeceu a todos os presentes e
especialmente ao Supermercado Paraná, através da Sra. Leila, por ter patrocinado olanche
da tarde, e convidou a todos os presentes para saborear. Nada mais havendo a tratar eu .José
Aunaldo Feitoza. secretário, redigi a presente ata que vai assinada poi mim e pelo
presidente.

São os seguintes os sócws f\mdadoves da AMDCTl que assuiavam o livro de presenças na
Assembléia Geral do dia 09 de agosto de 2003;

1)Zidomar Granato
2)Pedro Roberto Rodrigues
3).UilioCézarPezzini Alvim
4).losé Agnaldo Feitoza
5)Bento Silva de Oliveira
6)Geraldo Beriediío Martins
7)Ivone Pacheco Faustinho
8)Leonides Moreira
9).losé J.de Car\ alho Filho
10).loséP^angel Barbosa
11)Alexandre Braga
12).Iosé Carlos de Lima
1.^jPevair Jesus de Souza
\4'^Graciano Ar.tonio da Silva
15)Maria Auxiliadora Nascimento
16)Luzinete E.Granato
17)Evandro V^icente de Souza

IS^Maria Conceição de Paula
19)Cláudio Krumruck
20)Luzinete Ferreira da Silva
21) Edson Luiz de Andrade
22)Daniel da Silva

Campo Mourâo, 09 de Agosto de2003.

Secretário //
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23)Maria Helena B.K.Sindeek
24)Adriana C.Granato
25)Orlando Cordeiro Fonseca
26)Maria de Lourdes Alves
27)Arlete Rigete M. de Campos
28)Ernesto José de Oliveira
29)Izauri Ferraz da Silva
30)/\parecidaVaz de Oliveira
31 )Sérgio Laureano
32)Evandro D. de Oliveira
33)Antonio Domingo
34)Juvenil Rangel Barbosa
35)José Adriano Granato
36)Edson A.G.F. Afonso
37)Joào Hemandes
38) Maria Conceição de Paula
39)Antonio Mendes
40)Maria de Lourdes Mendes
41 )Marta Ap.Granato
42) Eloisio Nicola
43)José Turozi

ZIDOMAR GRANATO
Presidente
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE/
CAMPO MOURÃO- ADEVICAMPO

Capítulo I \ .
\

Pa ADEVICAMPO e seus Fins

Art.1°- A Associação dos Deficientes Visuais de Campo Mourão ou abreviadamente
ADEVICAMPO, fundada em Assembléia realizada no dia 01 de setembro de 2001, nesta
cidade de Campo Mourão, passa a regular-se por este estatuto e pelo regimento Interno
que adotar.

Art. 2° A ADEVICAMPO tem sua sede administrativa e fórum na cidade e comarca de
Campo Mourão, Paraná, com endereço provisório à Avenida Amielindo Trombini, 4.669,

^ Jardim Albuquerque.

Art. 3°-A ADEVICAMPO é uma associação civil, sem fins lucrativos, de caráter
educacional, cultural, assislencial, de saúde de estudo e pesquisa, desportivo e outros
com duração indeterminada, que aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no
território nacional.

Art.4°-A ADEVICAMPO é uma associação de pessoas com deficiência visual dedicada
aos interesses destas, o que lhe confere o direito e lhe impõe o dever de representá-los,
bem como, seus dependentes;

Art.5°- São os seguintes fins da ADEVICAMPO:

a) Tem por finalidade a união das pessoas com deficiência visual, sua promoção e
integração social, formação educacional e profissional, bem como, a defesa de
seus direitos;

b) Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência visual
buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;

c) Atuar na definição da política municipal, regional e estadual de aterrdimento à
pessoa com deficiência visual;

d) Articular, junto aos poderes públicos e entidades privadas, políticas que
assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência e com outras
entidades municipais, regionais e estaduais que defendam a causa da pessoa com
deficiência em qualquer de seus aspectos;

Parágrafo 1®: Fica proibido qualquer compromisso polítlco-partidário pela ADEVICAMPO
ou seu nome.

Parágrafo 2®. Não haverá distinção de raça, cor, nacionalidade, posicionamento político-
partidário e credo religioso; na admissão de seus associados, bem como, a distribuição
de benefícios e atendimentos que vierem a ser prestados;

Art.6®-Para a consecução de seus fins, a ADEVICAMPO se propõe a;

' Kffuri Nunes
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a) Oferecer condições para a formação moral, educacional, profissional e esportiva
de seus associados;

b) Estimular a elevação do nível intelectual, artístico e cultural de seus associados e
dependentes;

c) Desenvolver programas de Previdência e Assistência Social;
d) Informar ao Poderes Públicos e Privados, Clubes de Serviços e a comunidade em

geral, sobre as necessidades, potencialidades e capacidades das pessoas com
deficiência visual promovendo campanhas de esclarecimento público, combater
preconceitos que possam levar a sua segregação e lutar para que neste sentido,
sejam adotadas providências legais ou de outra natureza;

e) Estabelecer relações culturais e de amizade com Entidades Congêneres;
f) Manter intercâmbio e filiar-se à Instituições nacionais e intemacionais de Entidades

de pessoas com deficiência visual, participando de eventos e promoções;
g) AssIstir-Ihes, em especial na infância e particularmente na prevenção da cegueira;
h) Criar ou estimular a criação de imprensa especial, biblioteca especializada e

^ estabelecimentos destinados à educação ou recolhimento de cegos e de pessoas
com deficiência visual.

i) Promover campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar na organização
e execução de campanhas, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao
financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência visual, bem
como a realização das finalidades da ADEVICAMPO.

i) Conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como
solicitar e receber auxílios de órgãos públicos ou privados e as contribuições dos
associados;

k) Firmar convênios com entidades co-irmãs e análogas, órgãos públicos e privados,
para concepção, desenvolvimento, pesquisa, produção e venda de produtos e
serviços destinados ao atendimento da pessoa com deficiência.

I) Promover parcerias com os diversos setores de atividades, oportunizando a
habilitação e a colocação da pessoa com deficiência no mercado de trabalho,
observada a legislação em vigor.

Art.7®- O exercício dos cargos de Diretoria "in totum", e do Conselho de Administração e
^ Fiscal da ADEVICAMPO, em no minlmo um terço, é privativo dos associados Efetivos.

Parágrafo Único.- É expressamente vedado o pagamento de salário, subsídios ou
gratificações aos membros da Diretoria, em razão do exercício de seusycargos e
funções, distribuição de bonificações, dividendos ou vantagens materiaisyàos seus
associados sob quaisquer títulos ou pretextos.

Capítulo 11

Dos Associados

Seção I

Do quadro de Associados
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Art. 8° - Serão admitidos como associados, em número ilimitado, todas as pessoas no
gozo de seus direitos civis, assim como as instituições públicas ou privadas que se
comprometerem a contribuir para a realização dos objetivos da associação.

Parágrafo único. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações sociais da ADEVICAMPO.

Art. 9° O quadro de associados da ADEVICAMPO é constituído pelas seguintes
categorias:

3) Contribuintes - são as pessoas físicas e de natureza jurídica privada no gozo
de seus direitos civis que colaboram com a ADEVICAMPO por contribuição
mensal, semestral ou anual em dinheiro;

*>) Beneméritos - são as pessoas físicas e de natureza jurídica privada no gozo
de seus direitos civis que, a juízo do Conselho de Administração ou por
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços à ADEVICAMPO;

c) Correspondentes - são aqueles que prestam colaboração à ADEVICAMPO,
porém residem em outros pontos do território nacional ou em país estrangeiro;

d) Efetivos, são os associados com deficiência visual e os seus respectivos
familiares de 1° grau, que se filiarem à entidade para colaborar na execução
dos trabalhos e usufmir os benefícios que ela proporciona, e que contribuem
financeiramente com a ADEVICAIVIPO através de contribuições mensal,
semestral ou anual conforme decisão da Diretoria Executiva;

e) Fundadores - As pessoas que participarem da primeira Assembléia Geral
serão consideradas Sócias Fundadoras, cujos nomes estão relacionados no final deste
Estatuto;

Parágrafo Único. Os associados Efetivos da ADEVICAMPO, que comprovadamente
O forem carentes e que não possam contribuir financeiramente com a Associação, poderão

ser isentados de contribuição, por decisão da Diretoria Executiva, gozando dos os
mesmos direitos e deveres dos demais associados. V\

11

/

Seção II

Dos Direitos dos Associados da ADEVICAMPO

Art.10®- São direitos assegurados aos associados Efetivos e Contribuintes;

a) Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para os cargos
da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Físcaí;

b) Propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração,
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da ADEVICAMPO;
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c) Requerer convocação de Assembléia Gerar-Extraordinária, justificando
convenientemente o pedido;

d) Participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administração da ADEVICAMPO, usando da palavra, mas sem direito a voto.

e) Apresentar à ADEVICAMPO idéias e sugestões, temas para discussão, teses
e assuntos de interesse comum;

f) Participar de todos os eventos organizados pela ADEVICAMPO;
g) Freqüentar as dependências da ADEVICAMPO;
h) Gozar dos benefícios e regalias previstos estatutariamente;
i) Votarem e serem votados para os cargos eletivos da ADEVICAMPO, uma vez

que esteja quite com a tesouraria. Para ser votado ter no mínimo 18 (dezoito)
anos e 01 (hum) ano de carência no quadro de Sócio Efetivo, estando
rigorosamente quites com a tesouraria nos 03 (três) meses que antecedem as
eleições;

j) Representar a ADEVICAMPO, pessoalmente ou em comissão, quando para
isso for convocado, além da representação natural do cargo que
eventualmente ocupar.

Parágrafo 7® Os associados beneméritos, correspondentes, fundadores não
poderão votar nem ser votados, exceto se forem também associados
contribuintes.

Parágrafo 2° Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é
necessário que o associado se encontre quite com suas obrigações de
associado.

Seção III

Das Obrigações dos Associados da ADEVICAMPO

Art. 11°- São obrigações dos associados da ADEVICAMPO:

O a) Manter padrão de conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito da
Associação;

b) Pagar as contribuições mensais, exceto os associados que forem considerados
isentos, de acordo com ofixado pela Diretoria Executiva da ADEV^AMPO e
prestar todas as informações por ela solicitadas;

c) Aceitar as Incumbências que lhes forem atribuídas pela Diretoria Executiva da
ADEVICAMPO, participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de
trabalhos;

d) Cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as do Regimento
Intemo, bem como as decisões dos órgãos dirigentes da ADEVICAMPO;

e) Desempenhar com zelo e dedicação os cargos por Eleição ou designação que
lhes forem conferidos;

f) Acatar e cumprir as disposições e resoluções dos órgãos Diretivos;
g) Concorrer para o engrandecimento e prestigio da ADEVICAMPO;
h) Colaborar na execução de todas as atividades promovidas pela ADEVICAMPO.
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Seção IV

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 12°. Infringindo o presente Estatuto, os associados estarão sujeitos às
seguintes penalidades:

1 - Advertência;
2 - Suspensão;
3- Demissão;
4 - Exclusão.

Parágrafo 1® A advertência será aplicada pelo Presidente da ADEVICAMPO, mediante
aprovação da Diretoria Executiva, em caráter reservado, para punir faltas leves.

Parágrafo 2° A suspensão será aplicada pelo Presidente da ADEVICAMPO, após
aprovação da Diretoria Executiva e confirmada pelo Conselho de Administração, em
recurso "ex-officio", para punir faltas graves.

Parágrafo 3° - A demissão será aplicada pelo presidente da ADEVICAMPO, após
aprovação da Diretoria Executiva e confirmada pelo Conselho de Administração, para
punir faltas graves de associados ocupantes de cargos na Diretoria e nos Conselhos.

Parágrafo 4® A exclusão será deliberada e aplicada após votação pelos membros da
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para punir faltas muito
graves, havendo justa causa.

Art. 13°. Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes
forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes, ainda, na hipótese
de suspensão e exclusão, recurso sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a
partirda notificação, para a Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim.

Seção V

Dos Títulos Honoríficos

i

;•
Art. 14°. A ADEVICAMPO poderá conceder, em casos especiais, o título honorífico de
Associado Benemérito.

Parágrafo 1°. São Associadas Beneméritas as pessoas que tenham contribuído de
maneira apreciável para o progresso da associação.

Parágrafo 2°. A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no
mínimo, por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da
ADEVICAMPO.
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Parágrafo 3°. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma
Comissão de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e 2 (dois) do
Conselho de Administração, para examinar minuciosamente as obras e o "curricuium
vitae", apresentando relatório circunstanciado e conclusivo sobre o candidato ao título.

Parágrafo 4°. A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em
relação à ADEVICAMPO.

Capítulo III

Da Organização e Funcionamento da ADEVICAMPO

Seção I

Da Organização

Art. 15° - São órgãos da ADEVICAMPO:

a) Assembléia Geral;
b) Conselho de Administração
c) Conselho Fiscal;
d) Diretoria Executiva;
e) Conselho Consultivo

Parágrafo 1°- Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria
Executiva deverão ser associados da ADEVICAMPO há pelo menos 1 (um) ano,
preferencialmente com experiência diretiva, quites com suas obrigações junto à
Tesouraria.

Parágrafo 2®- O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo,
não pode ser remunerado a qualquer título, sendo vedada., a distribuição de lucros,
bonificações, ou de quaisquer outras vantagens ou benefícios, a dirigentes, conselheiros,
associados ou equivalentes, sob qualquer denominação, forma ou pretexto.

Parágrafo 3°- O Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria fexecutiva,
deverão ler suas vagas preenchidas com no mínimo 30% de associados efeti>^.

Seção II

Da Assembléia Geral

Art. 16°. A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, será constituída pelos
associados da ADEVICAMPO que a ela comparecerem, quites com suas contribuições
junto à Tesouraria da ADEVICAMPO, bem como os isentos.

Parágrafo 1® -No caso de procuração, o outorgado deverá ser associado da
ADEVICAMPO outorgante.
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Parágrafo 2*"- Não se admite mais de uma procuração por associado contribuinte.

Parágrafo 3®- AAssembléia Geral, uma vez instalada pelo Presidente da ADEVICAMPO,
será presidida e secretariada por associados, eleitos na ocasião, podendo esta eleição
processar-se por aclamação.

Parágrafo 4®- Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário
da Assembléia serão constituídas chapas para votação direta.

Parágrafo 5°-Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da
Assembléia, considerar-se-á eleito o membro associado mais antigo no quadro de
associados da ADEVICAMPO.

Art. 17®^ A convocação da Assembléia Geral far-se-á uma.única vez por meio de
publicação na imprensa do município, e por notificação aos associados, feita através de
boletim, ou telegrama ou registrado postal, com antecedência de no mínimo, 30 (trinta)
dias, admitindo-se como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do
município, com a mesma antecedência.

Parágrafo 1°- No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar a data,
horário, local e a respectiva ordem do dia.

Parágrafo 2°- AAssembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença
da maioria dos associados, aptos a votar e, em segunda, com qualquer número, não
sendo inferior a um terço mela hora depois, devendo ambas constar dos editais de
convocação, nos termos do artigo 59 do Código Civil.

Art. 18°. ÀAssembléia Geral, órgão soberano da ADEVICAMPO, compete:

a) Reformar o Estatuto;
b) Resolver sobrea fusão, transfonnação e dissolução da ADEVICAMPO;
c) Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração e

Conselho Fiscal;
d) Destituir o Presidente;
e) Aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva;
f) Verificar a qualificação e proclamar os membros do Conselho CoQsültlvo, na

forma estabelecida neste Estatuto;
g) Julgar recursos referentes a processos de exclusão de associados;

Parágrafo único. As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da ADEVICAMPO ou
em lugar designado pela Diretoria Executiva.

Art. 19°. A Assembléia Geral Ordinária reunlr-se-á de dois em dois anos, no mês de
novembro dos anos ímpares, para os fins determinados nas alíneas "c" e "e' do artigo 18,
com posse ate 15 de janeiro do ano seguinte".

Art. 20°. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada para os objetivos Indicados
nas alíneas "a" e "d" do artigo 18 ou para tratar de assunto especial, determinado na sua
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convocação, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos present'í3 à Assembléia.
Ela não poderá deliberar em primeira convocação, sem a maiorin absoluta dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo único. A Assembléia Geral Extraordinária será convoca< ! i pela Diretoria
Executiva, sempre que julgar conveniente, ou, quando houver requerimento assinado por
no mínimo, um quinto dos associados em dia com suas obrigações financeiras.

Seção l[|

Do Conselho de Administração

Art. 21®. O Conselho de Administração, composto de no mínimo Oõ.Membros será eleito
pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos.

Parágrafo 1° - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2
(dois) anos, permitindo-se a reeleição.
Parágrafo 2° No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho de
Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira
reunião do Conselho de Administração que se realizar.
Parágrafo 3° O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06
meses obrigatoriamente e nos prazos que fixar o Regimento Interno, e
extraordinariamente mediante convocação da Diretoria Executiva, ou, com pelo menos
1/3 (um terço) de seus próprios membros.
Parágrafo 4° As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria,

com a presença, no mínimo, da terça parte dos seus membros.
Parágrafo 5° Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do
Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto.
Parágrafo 6° O Presidente e o Diretor Secretário do Conselho de Administração serão os
titulares dos cargos da Diretoria Executiva, sem direito a voto, exceto o de Minerva, dado
ao Presidente, salvo se a matéria discutida for da competência da Diretoria Executiva.

Art. 22°. Compete ao Conselho de Administração:
t

a) Aprovar o Regimento Intemo da ADEVICAMPO;
b) Emitir parecer, para encaminhamento á Assembléia Geral, sobre as contas da

Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;
c) Aprovar o Plano Anual de Atividades da ADEVICAMPO, o seu orçamento e as

propostas de despesas extraordinárias;
d) Examinar o Relatório de atividades da Diretoria Executiva, sobre as atividades

e a situação financeira da ADEVICAMPO em cada exercício;
e) Responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;
f) Deliberar em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos

neste Estatuto e no Regimento Interno;
g) Examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com

deficiência visual no âmbito da ADEVICAMPO;
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h) Referendar ou não, bem como rever quando for o caso, penalidades aplicadas
pela Diretoria Executiva;

i) Aprovar ou não, o nome do Procurador Geral indicado pela Diretoria
Executiva;

j) Preencher as vagas existentes no Conselho de Administração e no Conselho
Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva indicados
pela mesma, permanecendo desta forma os que forem investidos no exercício
do cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

Seção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 23°- O Conselho Fiscal e o órgão fiscalizador das atividades econômico-financeiras
da ADEVICAMPO, e é composto de 6(seis) membros, sendo 3 (tres) Titulares e 3 (três)
Suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria de forma vinculada e com mandato de 2
(dois) anos, permitindo se a recondução.

Parágrafo 1° Compete ao Conselho Fiscal reunir-se no mínimo duas vezes por ano,
examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria Executiva da ADEVICAMPO.
Parágrafo 2° O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do Diretor
Financeiro, hipótese esta em que as contas serão submetidas à aprovação pelo Conselho
de Administração.
Parágrafo 3° O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor, de
um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. '

Art. 24°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente duas vezes ao ano e deliberará
com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes, tanto quanto
necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento do respectivo titular.

O Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 25°. A Diretoria Executiva da ADEVICAMPO será composta de, no ml

1 - Presidente

2 - VIce-Presidente

3 - 1° e 2° Diretores Secretários

4 - 1° e 2° Diretores Financeiros

6 - Diretor Social

4

f
nimo;
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Parágrafo 1°- A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, a cada 2
(dois) anos, convocada especialmente para este fim.

Parágrafo 2°- O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos,
podendo, excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus sucessores, pemiitindo-se
uma reeleição.

Parágrafo 3°- Ao Presidente é pennitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria, exceto o de Více-
Presidente.

Art. 26® A Diretoria Executiva se reunirá no mínimo de 02 em 02 meses, sendo
necessária a presença de pelo menos cinco de seus membros, para as deliberações.

Parágrafo 1°- As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos
dos membros presentes.

Parágrafo 2°-O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate.

Seção VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 27°. Compete à Diretoria Executiva:

a) Promover a realização dos fins da ADEVICAMPO;
b) Elaborar o Regimento Interno da ADEVICAMPO, submetê-lo á aprovação do

Conselho de Administração ;
c) Aprovar a admissão de associados;
d) Elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual de

atividades da ADEVICAMPO, bem como seu orçamento, reunindo-se no
mínimo de dois em dois meses;

e) Submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as
posterionnente ao Conselho de Administração, para parecer, remet^^ndo-as a
seguir, á Assembléia Geral; /'

f) Submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas ati\/idades e a
situação financeira da ADEVICAMPO, em cada exercício;

g) Organizar o plano de constituição de comissões especiais encarregadas
da execução dos fins da associação, designar sede e os respectivos
membros, e supervisionar a atuação das mesmas comissões;

h) Criar e prover cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;
i) Promover campanhas de levantamento de fundos aprovados pelo Conselho

de Administração;
j) Convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de Administração;
k) Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto;
I) Promover a participação da ADEVICAMPO nos jogos municipais. Olimpíadas,

Festivais, Congressos e outros eventos;

10
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m) Adquirir bens innóveis, observados o disposto no Parágrafo 3*^ deste artigo;
n) Receber doações com encargos e fazer doações, sempre com encargos,

após ouvido o Conselho de Administração;
o) Indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Geral e Procurador Adjunto;
p) Elaborar até 60 (sessenta) dias antes do término do seu mandato, uma chapa

em que conste essencialmente o nome do candidato à Presidência,
garantindo-se a este, consultar nomes de companheiros que tenham
disponibilidade para concon-er na Assembléia Geral Ordinária, aos demais
cargos da Diretoria Executiva;

q) Alienar bens imóveis, observados o disposto no parágrafo 5° deste artigo.

Parágrafo 1®- O plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea "d" deste
artigo, deverão ser encaminhados até 90 (noventa) dias a contarda posse da Diretoria.

Parágrafo' 2°- A Diretoria Executiva, somente poderá fazer doações, após ouvido o
Conselho de Administração, e sempre com encargos; exceto a doação de bens imóveis
que deverá atender ao parágrafo 4° deste artigo.

Parágrafo 3®- Aaquisição ou alienação de bens de que trata a alínea "m", deste artigo,
somente será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços dos
membros do Conselho de Administração.

Parágrafo 4°- A alienação de bens de que trata a alínea "q" deste artigo somente será
permitida se aprovada por decisão de no mínimo 02 (duas) Assembléias Gerais com a
participação de 2/3 dos associados em cada uma.

Seção VII

^ Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 28®. Compete ao Presidente: J\
a) Coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as reuniões,

exercendo o voto de desempate e participar das reuniões do Conselho de
Administração;

b) Convocar a Assembléia Geral, o Conselho de Administração, o Conselho
Fiscal e a Diretoria Executiva para as respectivas reuniões;

c) Representar a ADEVICAMPO, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
perante as entidades de direito público e privado, com as quais se relacionar;

d) Apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre
as atividades da ADEVICAMPO, ao fim de cada ano e, ao término do
mandato, á Assembléia Geral;

11
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e) Dirigir a ADEVICAIViPO, ressalvada a competência do Conselho de
Administração, atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo
delegar, parcialmente, suas atribuições;

f) Assinar cheques e ordens de pagamento, conjuntamente com o 1° Diretor
Financeiro ou com o seu substituto estatutário no exercício do cargo;

g) Instalar, prover e supervisionar assessorias, comissões, departamentos e
coordenadorias que julgar necessárias, constituindo um colegiado com
concepções, diretrizes e ações unificadas;

h) Cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes
estabelecidas no Regimento Interno da ADEVICAMPO;

i) Assinar com o Secretário, o expediente da ADEVICAMPO
j) Adotar em caso de urgência medidas em defesa das pessoas com deficiência

visual, submetendo-as a apreciação do Conselho Diretor;

Parágrafo único. O Presidente será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo
Vice-Presidente.

Art. 29°. Compete ao Vice-Presidente:

a) Substituir o presidente em suas licenças e impedimentos;
b) Exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Parágrafo único. Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-
Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato.

Art. 30°. Compete ao 1° Diretor Secretário:

a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de
Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

b) Superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e dos
demais serviços gerais;

c) Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Parágrafo único. Compete ao 2° Diretor Secretário:
<i ^

a) .Substituir o1° Diretor Secretário nas suas faltas, licenças eimpedinjlintos;
b) Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 31°. Compete ao 1° Diretor Financeiro:

a) Elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação
da Diretoria Executiva;

b) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da ADEVICAMPO;
c) Assinar cheques e/ou ordens de pagamento, conjuntamente com o

Presidente, ou com seu substituto estatutário;
d) Promover e dirigir a arrecadação da receita da associação, depositá-la e

aplicá-la de acordo com decisão da Diretoria Executiva;

12
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e) Fazer pagamentos nos limites ou pela fomia estabelecida por decisão da
Diretoria Executiva;

f) Manter em dia a escrituração da receita e da despesa da ADEVICAMPO e
contabilizá-la sob a responsabilidade de um contador habilitado;

g) Apresentar á Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual
sobre a situação financeira e a prestação de contas, as quais deverão ser
encaminhadas ao Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses
orgaos as informações complementares que lheforem solicitadas.

Parágrafo único. Compete ao 2° Diretor Financeiro:

a) substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos-
b) Exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas

Art. 32. Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria
Executiva:

a) Organizaras atividades sociais ;
b) Elaborar o programa de solenidades;
c) Estabelecer normas para o controle do pessoal da ADEVICAMPO com o

publico;
d) Realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;
e) Promover eventos com afinalidade de anrecadar fundos, após a aprovação da

Diretoria Executiva.

Seção VIII

Dos Departamentos

Art.33°- Haverá na entidade seis (6) departamentos, a saber:
Departamento Social, Departamento de Assistência, Departamento de Educação,
Departamento de Fonnação e colocação Profissional, Departamento de Cultura e Lazer è
Departamento Jovem.

Art.34°- Cada Departamento será dirigido por um Diretor, escolhido pela Diretoria e oor
ela Dispensado. J '

Art.35°- Ao Departamento Social compete organizar atividades sociais da entidade, com
vistas à integração e o entrosamento dos associados.

Art.36°- Ao Departamento de Assistência compete prestar atendimento e assistência
aos associados e seus familiares, articulando-se necessário, com órgãos assístenciais
públicos ou privados, objetivando a extensão de benefícios aos assistidos pela entidade.

Art.37°- Ao Departamento de Educação compete:
/- Promover a aquisição de materiais e obras em BRAILLE para a fomiaçâo de

biblioteca;
II- Implantar e desenvolver o ensino em BRAILLE;

13
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II- Mobilizar recursos técnicos e humanos, necessários à instrução dos associados.

Art.38°-Ao Departamento de Formação e Colocação Profissional compete:
Pesquisar no mercado de trabalho, oportunidades de colocação profissional dos
assistidos pela entidade;

I- Promover a reabilitação dos cegos e deficientes de visão e o seu adestramento
especializado, com vistas ao desempenho de atividades laborativas;

II- Promover contatos, visando a celebração de convênios com entidades públicas e
privadas para alcaçar seus objetivos;

V- Acompanhar o desempenho profissional dos assistidos, visando sua produtividade
e se entrosamento no ambiente de trabalho.

Art.39°-Ao Departamento de Cultura e Lazer compete promover atividades culturais e
recreativas, visando a recreação e o lazer dos associados da ADEVICAMPO, e seus
familiares e o entrosamento da associação com outras entidades.

Art. 40°-Ao Departamento Jovenn compete estimular os jovens cegos e deficientes da
visão a integrarem-se na própria entidade e com a comunidade em geral, e participarem
das atividades da entidade e reivindicarem os seus direitos.

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 41°. O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da
ADEVICAMPO.

Parágrafo único. Ocorrendo a eleição do ex-Presidente para compor qualquer órgão da
ADEVICAMPO, o seu mandato no Conselho Consultivo será suspenso no exato
momento de sua posse no órgão para o qual tenha sido eleito, permanecendo essa
suspensão até o final do novo mandato.

Art. 42°. A Assembléia Geral verificará a condição e proclamará a investidura do
Conselheiro Consultivo no exercício da função.

Ví
Art. 43°. As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tièndo força
executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

Art. 44°. Compete ao Conselho Consultivo:

a) Atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a
ocorrer na administração da Associação;

b) Esclarecer, quando solicitado e possível, fatos e práticas controvertidos ou
obscuros da história da associação, com o fim de dar suporte à filosofia do
mesmo;

c) Zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do mesmo movimento
dos deficientes visuais.

\A



CAPÍTULO V

Das Receitas. Despesas e do Patrimônio

Art. 45°. As receitas serão constituídas pelas contribuições de associados e de terceiros,
bem como por legados, subvenções, doações e quaisquer outros proventos e auxíiios
recebidos; e o patrimônio, pelos bens que a ADEVICAMPO possui ou venha a adquirir.

Parágrafo 1°. As receitas e o patrimônio da associação serão aplicados exclusivamente
no município, obedecendo ao princípio da territorialidade, e no desenvolvimento dos fins
sociais da Associação, sendo que, em caso de dissolução da ADEVICAMPO, conforme
decisão da respectiva Assembléia Geral, reverterão em benefício de entidades
congêneres registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou a uma
entidade pública de fins idênticos ou semelhantes.

Parágrafo 2° - A ADEVICAMPO, além de suas despesas ordinárias, reembolsará os
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal,
das despesas que comprovadamente fizerem para o desempenho de suas atribuições.

CAPÍTULO VI

Das Eieicdes

Art. 46°. De dois em dois anos, serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária os
membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. A eleição será realizada por votação secreta, sendo pemnitida por
aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art. 47®. A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração dar-se-á por
^ tantas chapas quantas as que tiverem se inscrito para tal na Secretaria da
( ADEVICAMPO, com prazo de 20 dias úteis contados a partir da publicação do edital de

convocação da Assembléia Geral Ordinária, indicando os nomes e o cargo respectivo naDiretoria Executiva, no Conselho de Administração eno Conselho Fiscal. jj
Parágrafo 1° A Diretoria apresentará obrigatoriamente uma chapa nos termos do
disposto na alínea "P" do artigo 26°.
Parágrafo 2° Somente poderão integrar as chapas os concorrentes associados da
ADEVICAMPO há pelo menos 1 (um) ano, preferencialmente comexperiência diretiva em
Associações, quites com suas obrigações junto à Tesouraria da ADEVICAMPO.
Parágrafo 3® São inelegíveis simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-
Presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da ADEVICAMPO;
cônjuge, companheiro, parentes consangüíneos ou afins até o 1°grau.
Parágrafo 4° Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretor Financeiro deverão
apresentar no ato da inscrição da chapa cópias autenticadas ou originais dos seguintes
documentos; Carteira de Identidade, CPF, declarações de bens, certidões negativas
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criminais, devendo o candidato a Presidente manter seu domicilio no município sede da
ADEVICAMPO.

Parágrafo 5° É vedada a participação de membro do Consellio de Administração na
Diretoria Executiva da ADEVICAIVIPO.
Parágrafo 6° É vedada a participação de funcionários da ADEVICAMPO ou cedidos, ou
os que mantenham vínculo indireto na Diretoria Executiva, Conselho de Administração e
Conselho Fiscal, não podendo votar e ser votados.

Art 48°. O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão regulados pelo
Regimento Interno da ADEVICAMPO.
Art. 49°. A eleição será realizada, de dois em dois anos, no mês de novembro dos anos
Impares, e a posse dos membros eleitos ocorrerá até o dia 15 do mês de Janeiro do ano
seguinte.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais

Art. 50°. Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser apresentada
em Assembléia Geral Extraordinária convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de
antecedência, na forma do artigo 19.

Parágrafo único. Toda proposta de alteração estatutária deverá ser entregue e
protocolada na Secretaria da ADEVICAMPO, com antecedência mínima de 90(noventa)
dias que antecederem a instalação da Assembléia Geral Extraordinária para tal fim
convocada, sem o que não será apreciada.

Art. 51°. A extinção, tusão ou transformação da ADEVICAMPO somente poderá ser
determinada por deliberação de 2 (duas) Assembléias Extraordinárias sucessivas,
realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias, que só se instalarão com a presença de,
no mínimo dois terços dos associados em dia com as obrigações de associado.

Parágrafo 1° - A extinção, fusão ou transformação da ADEVICAMPO somente poderá
ocorrer com expressa DA ASSEMBLEIA GERAL.
Parágrafo 2° - Évedada a extinção, fusão ou transformação da ADEVICAMfip quando
houver denúncia de irregularidade protocolada Nos órgãos públicos do my^icípio de
campo Mourão.

Art. 52°. Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião conjunta
da Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com força estatutária no que não
colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.

Art. 53°. O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pelaAssembléia
Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a
divulgação.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TFIANSITQRIAS -

Art. 1° A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, com
mandatos até Setembro de 2005, terão seus mandatos prorrogados até 31/12/2005,
considerando que as eleições previstas anteriormente para o mês de setembro de 2005,
deverão ocorrerem novembro de 2005, com posse dos novos eleitos até 15 de janeiro de
2006, confomne disposto no presente Estatuto.

Art. 2° O presente Ato entra em vigor juntamente com o Estatuto.

Art.54"°-Sào os scguinlcs os Sócios Fundadores da ADEVICAMPO:

1-ANTONIODOMINGOSDELIMA

2-ADRlANA MARTINl AMORIM

3-ANITA CORREIA DO NASCIMENTO

4-ANA MARIA DO NASCIMENTO

5-APAREClDA MARIA A1.ENCAR DUARTE

6-ANTONlO PAULINO DE OLIVEIRA

7-ANTONlO PAULINO DE OLTVERIA JÚNIOR

8-ANTONlO ALVES CORREIA

9-ANISIO CIRINO RIBEIRO

10-BLEDON THOMAZ RIBEIRO

11-CARMEN DE FREITAS

12-CATUMl TABUCHI

13-DANIEL DA SILVA

14-DARCÍLIA BELLO DA SILVA
15-GASPARINA B DE OLIVEIRA

16-HAMILTON MACHAJDO

17-HELENA SETSUKO TABUCHI

18-IZAURA E. MARCOLINO

19-JOÀO MARIA FERRARl CHAGAS
20-JOSÉ CARLOS SERIANO
21-KATIA MARICOAKIKO

22-LADEMtRO PADILHA

23-MARL\ AUXILIADORA DA SILVA V.
24-MARIA CLARA DO NASCIMENTO )
25-MARIA IZABEL PADILHA BETZ DE LIMA

26-MARIA CRISTINA FERRARl

27-MARIA SEBASTIANA DA SILVA

28-MÁRClO ANTONlO RODRIGUES
29-MARILZA RIBEIRO MARCOLINO

30-MARIA ELOISA HOFFM ANN

31 -NILCE APARECIDA DE SOUZA
32-OSVALMIR SIMÕES NOVAIS
33-PORCÍNA DO CARMO

34-SONIA BRAGA DA SILVA

35-SILVANA ENDO DE MATOS

36-JOSÉ POCIL\PSKI
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37-My\RlA APARECIDA BOSIO

38-I\'ONE MAGIONIFIORT

39-JDEVALCI FERREIRA MAIA

40-JOSÉ TUROZI

(Vi-t.56"-0 presente Estatuto entrará em vigor na data da aprovação pela Assembléia Geral
compctcntc, ficando revogadas as disposições em contrário.

CAMPOMOURÃO-Paraná, 14 de fevereiro de 2004

^uGmoútiK^míato
OaB/PR N"V.602

JOÃO MARIA FERRARI CHAGAS
Presidente

»

ESTADO DO Í2^RAM,4
COWiARCA dIi;- Mü»JraT5~~

Ç^q_.nr.
Distribimio a Raaisiro do Títulos o Df-iirnontos
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1° OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULO, ACUMULADO PRECARIAMENTO OS OFÍCIOS DE
REGISTROS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS

FUNCIONÁRIA HOMOLOGADA
^ar/i/a

funcionaria JÜRAMENliOFICIAL

CERTIDÃO N" 02/02/2005

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para que
produza os efeitos legais, que revendo os Livros de Registros de Títulos e
Documentos e de Pessoas Jurídicas, existentes neste Cartório, a meu cargo, neles
verifiquei CONSTAR REGISTRADO: ADEVICAMPO - Associação DOS
Deficientes Vismis de Campo Mourão.. Tendo registrados os seguintes
documentos:

• Estatuto, registrado sob n"4825, livro A-25, aos 19/02/02
• Ata, registrada sob n"* 5144, Livro A-29,aos 18/03/03
• Ata, registrada sob 5317, Livro A-32,aos 09/10/04
• Estatuto, registrado sob n° 5456, Livro A-32, aos 26/03/04
• Ata, registrada sob tf5457,Livro A-32,aos 26/03/04

4

Extraída apresente aos onze dias do mês de fevei^iro de 2005.
O Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr., 11 de Fevereiro (02) de 2005.

CIDADE E COMARCA DE CAMPO MOURÃO - Estado do Paraná
Av. Irmãos Pereira, 1471 - CEP 87.301-000

iita Kl
Furte.Juramenhda



MINISTÉRIO
DO TRABALHO
E EMPREGO

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego
Departamento de Emprego e Salário
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional

RAZÃO SOCIAL ;
CNPJ/CEI :

CEI VINCULADO:
ENDEREÇO:
BAIRRO :

CIDADE/UF ;

CEP:

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE 2003

ADEVICAMPO - ASSOC DOS DEFICIENTES VISUA

05.591.500/0Ò01-69

AVENIDA ARMELINDOTROMBINI. 4669
J D ALBUQUERQUE

CAMPO MOURAO / PR

87309-098

DECLARAÇÃO ENTREGUE:

DATA DA RECEPCAO
29/10/2004

TOTAL DEViNCULOS
O

Coordenação da RAIS

)

29/10/2004
0277564616
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Relação Anual de Informações Sociais - RAIS

Protocolo de Transmissão de Arquivo
Ano-base 2003

CREA: 390300068985

Quantidade de estabelecimentos

Quantidade de vínculos

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo:
CNPJ/CEI; 05.591.500/0001-69

Razão Social: ADEVICAMPO - ASSOC DOS DEFICIENTES VISUAIS DE C M

para imprimir é necessário a utilização do Programa Emissor de Recibo.

Arquivo recebido via Internet

em 29/10/2004 às 14:20

1027064810

6218,2eAE.AF22 B56E.B923.21C7.0A6E 89EA

CNPJ/CEI Razão Social

05.591.500/0001-69 ADEVICAMPO - ASSOC DOS DEFICIENTES VISÜA

Qtde Vínculos Data Encerramento

o

>

Pag.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco /\lbuQiiefciui;. 1488- Telcfax (44) S23-23.30 -CEP87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772- OOÜ1 -14

e-mail: legislalivomuTiicinal^fl'camaracm.com.br
ww,caniaracm-com.hr

V.v-soíS"n:i iJi> \ v'ic.ii]iii Suliiui .l.ttdim
Ikiivui.!.!

PROJETO DE LEI N° 099/2005

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 099/2005, protocolado sob n°
2082/2005, de 15 de agosto o do corrente ano, que: "AUTORIZA O CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR MEDIANTE DOAÇÃO, À AMDEFI -
ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICAS DE
CAMPO MOURÃO E ADEVICAMPO - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS
DE CAMPO MOURÃO, AMBAS PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM
FINS LUCRATIVOS, LOTES DE TERRAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Analisando atentamente o objeto da matéria, considerando os aspectos
formais e legais que devem ser observados, não verificamos a existência de óbices,
quanto á legalidade, juridicidade e constitucionalidade do mesmo.
Portanto, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL para a tramitação da Mensagem
em Análise.

SALA DAS SESSÕES PODE

/ A,A.AJ

ISID^ORO/DÁ-SILVÀ MORAES
MEMBRO

EGISLATI de setembro de 2005.

iiAAyLH .
FRANCO DE LIMA

MEMBRO



Protocolo n.2082/2005.

Assunto; Projeto de Lei n. 099/2005.

Autor: Poder Executivo Municipal.

Recebido através da Mensagem Justificativa n. 099/2005- o epigrafado
Projeto de Lei para análise desta Comissão, com fulcro nas premissas do
Regimento Interno nomeio RELATOR o Exmo. Sr. VEREADOR CARLOS
KOCH.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
fS pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
* * esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor

apreciação da proposição.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se as premissas
regimentais estão devidamente atendidas.

A ainda, a necessidade de se observar se as justificativas apresentadas
encontram consonância com os ditames das legislações orçamentárias vigentes
para este exercício de 2005.

Remeta-se o presente processo ao Gabinete do Relator, mediante
protocolo próprio, para que o mesmo emita seu relatório e parecer no moldes
regimentais; podendo, se pretender, solicitar diligências e explicações.

Campo Mourão, 13 de setembro de 2005.

Alfredo unha Bernardo

aCPFO
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Assessoría da Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 99/2005

AUTORIA DQ PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR CARLOS KOCH

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 99/2005, de autoria do Poder
Executivo. QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO ÀAMDEFI - ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS DE CAMPO MOURAO E
ADEVICAMPO - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE CAMPO
MOURÃO, AMBAS PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS
LUCRATIVOS, LOTES DE TERRAS QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O Presente Projeto de Lei, tem por finalidade a doação do terreno as
associações com a finalidade de instituir e coordenar amplos serviços de assistência
cultural, social e profissional aos portadores de deficiência, visando sua promoção e
integração social, formação educacional e profissional, bem como a defesa de seus
direitos.

No que respeita ao aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível,
estando em perfeitas condições para tramitação e considerando a legalidade
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 14 de setembro

LUIZ ALFREDO

/lac.

2005.

CARtDS KO

Reiat

ZIOLA
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Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N° 099/2005

AUTORIA: DQ PODER EXECUTIVO.

ENViADO ÀCOrwilSSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: SALVADOR MARTINS

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 099/2005 protocolado sob o
n° 2082/2005 em 15 de agosto de 2005, que "AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO, À AMDEFI - ASSOCIAÇAO
MOURÃOENSE DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS DE CAMPO
MOURÃO E ADEVICAMPO - ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE CAMPO
MOURÃO. AMBAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS
LUCRATIVOS, LOTES DE TERRAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto atende os requisitos exigidos e quanto ao Mérito, este relator
entende que nâo há óbice. Ante ao exposto manifesto VOTO FAVORÁVEL âtramitação
do mencionado Projeto de Lei.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOUPxÃO, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de setembro de
2005.

RTINS

nôiaiOf

Pfujeiude Lei- 099/2005
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EMENDA SUBSTITUTIVA

Projeto de Lei n. 99/2005

O Vereador Luiz Alfredo da Cimha Bernardo, abaixo assinado, no uso
das atribuições que lhes são atribuídas pelo Regimento Interno, vem
apresentar Emenda ao artigos 2° e 6°, do Projeto de Lei n. 099/2005, que
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar mediante doação,
imóvel de propriedade do Município, no seguintes termos:

Art 2"-A doaçã^erá com encargos, conforme se estipula napresente
lei, ficando dispensam^o processo licitatório, enTyf^e do comprovado
interesse público que aato contém, relativo ao apoh\{^pessoas portadores
de deficiência visual.

Parágrafo único. As despesas pecuhiáiras relativa a lavratura de escritura,
registros e outros emolumentos Judicíms^ou tributos relativa a doação serão
de responsabilidade exclusiva das Donatárias.



^««»OMOO<»íS

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rimffuncisco AlbuquerQue. 1488 • Telclax (44) 523-23.30 -CEP 87302-22Ü - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-l4

e-mail: Ic^isliilivoininiiciinil <-/c.-tniar;mrn,coni,hr

Art 6**- Assinada a escritura pública
r,

')omtái deverão no prazo

de 60 (sessenta) dias, levá-la a registro sob p&mi de ser re^gada a doação.

JUSTIFICATIVA

As emendas apresentadas visam dar melhor técnica ao projeto de lei,
pois que com a redação que se observa na matéria primitiva a mesma é
incoerente em seu texto, pois diz não haver encargos - art. 2° enquanto que
os artigos 3° e 5° o estipulam.

Com relação a emenda ao art. 6°, parece-me mais coerente permitir que
as Donatárias, que são entidades sem fins lucrativos, possam ter um prazo
mínimo paia arrecadar os recursos financeiros que o ato de registros exige.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2005.

uiz Alfredo

Vereador

miEaBernardo
TB
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO 2082/2005 PROJETO DE LEI N» 099/2005

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA

17 08 2005

DATA

\i l/o ^

19} \ (o ]â)A

COMISSÃO PERMANENTE

Legislação c Redação

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

fhvúíída
Q C<0-CC^

•fwE'io d

RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO-

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTiVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINÍSTRAÇ7«5"



W^o/âjoos
NOME F c A

Ademir Pczào K
Carlos Koch X
Edson Lima y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X
Luiz Alfredo x
Maria X
Stanziola X
Salvador

Sidnei y

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezâo

Carlos Koch

Edson Lima y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X
Luiz Alfredo X
Maria y
Stanziola X
Salvador y
Sidnei X

F —favoráveis

C - contrários

A - ausentes

Jg'ít^ÍG'y

f\



REDAÇÃO FINAL

Projeto de
Vfi:Jíx. no

Autoria do(s):

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em K / < /2005.

Consuliòr Tècnico-Legi



RIvDAÇAO i-ÍNAL

PROJETO DE LEI N" 099/2005

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
mediante doação, à AMDEFI - Associação Mourãoense
de Portadores de Deficiências Físicas de Campo
Mourão e ADEViCAMPO - Associação dos Deficientes
Visuais de Campo Mourão, ambas pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, lote de terra que
menciona e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte:

LEI:

Ari. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante
doação, á AMDEFI - Associação Mourãoense de Portadores de Deficiências
Físicas de Campo Mourão e à ADEVICAMPO - Associação dos Deficientes
Visuais de Campo Mourão, ambas pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, Inscritas no CNPJ 05.878.910/0001-95 e 05.591.500/0001-69,
respectivamente, o imóvel denominado data de terras
n° 06, da quadra 08, com área de 420 msituada no Jardim Maia - 2® parte, neste
Município, objeto da matrícula n° 4.594 do 2° Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° A doação será com encargos conforme se estipula na presente
Lei, ficando dispensado o processa licitatório em face do comprovado interesse
público que o ato contém, relativo ao apoio às pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único - As despesas pecuniárias relativas á lavratura de
escritura, registros e outros emolumentos judiciais ou tributos relativos à doação,
serão de responsabilidade exclusiva das donatárias.

Art. 3° O imóvel doado será utilizado pelas Associações beneficiadas,
para a construção de uma sede própria.

Parágrafo único - As donatárias deverão fazer a construção em até 48
(quarenta e oito) meses, sob pena do imóvel ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 4® Constará, obrigatoriamente da escritura de doação, a cláusula
de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de Campo Mourão,
se as donatárias inadimplirem obrigações legais, nomeadamente as de desvio de
finalidade.



Projeto de Lei n" 099/2005 n' 2

Art. 5° O imóve! doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e de inalienabilidade.

Art. 6° Assinada a escritura pública, as donatárias deverão, no prazo
de 60 (sessenta) dias, levá-la a registro sob pena de ser revogada a doação.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2005.

Dr. Eraldo Téodoro de Oliveira
/Presidente
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Ofício 34 - 2005-GAB-DGA.
Campo Mourão, 19 de outubro de 2005.

Senhor Secretário,

De Ordem do Presidente desse Poder Legislativo, Vereador Dr. Eraldo Teodoro
de Oliveira, encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo relacionados, de
autoria do Poder Executivo, que dispõem sobre:

• 099/05 - "Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante doação, à
AMDEFI - As sociação Mourãoense de P ortadores de D eficiências F ísicas de
Campo Mourão e ADEVICAMPO - Associação dos Deficientes Visuais de Campo
Mourão, ambas pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, lote de
terra que menciona e dá outras providências".

• 125/05 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), no orçamento do município
de Campo Mourão para o exercício de 2005".

• 129/05 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no vigente orçamento do município de
Campo Mourão para o exercício financeiro de 2005".

• 136/05 - "Autoriza o município de Campo Mourão a alienar, medjante doação com encargos,
os imóveis que menciona e dá outras providências".

Atenciosamente,

Diretor Ge

Ao Senhor
Secretário José Alberto Salvadori,
Secretaria da Fazenda e Administração
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pt.

:â^Mel<^CÍÍ^d^
de Administração
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Dcnartamcnto dc Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N" 099/2005

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
mediante doação, à AMDEFI - Associação Mourãoense
de Portadores de Deficiências Físicas de Campo
Mourão e alíí^víCAíviPO - Associação dos Deficientes
Visuais de Campo Mourão, aniDas pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, lote de terra que
menciona e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante
doação, á AMDEFI - Associação Mourãoense de Portadores de Deficiências
Físicas de Campo Mourão e à AüEViCÁMPü - Associação dos Deficientes
Visuais de Campo Mourão, ambas pessoas juncucas de direito privado, sem fins
lucrativos, inscritas no CNPJ 05.878.910/0001-95 e 05.591.500/0001-69,
respectivamente, o imóvel denominado data de terras
r\° 06, da quadra 08, com área de 420 nr, situada no Jardim Maia - 2® parte, neste
Município, objeto da matrícula n° 4.594 do 2° Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2^ A doaçáo será com encargos conforme se estipula na presente
Lei. ficando dispensado o processo licitatório em face do comprovado interesse
público que o ato contém, relativo ao apoio às pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único - As despesas pecuniárias relativas à íavratura de
escritura, registros e outros emolumentos judiciais ou tributos relativos à doação,
serão de responsabilidade exclusiva das donatárias.

Art. 3® O imóvel doado será utilizado pelas Associações beneficiadas,
para a construção de uma sede própria.

Parágrafo único - As donatárias deverão fazer a construção em até 48
(quarenta e oito) meses, sob pena do imóvel ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 4° Constará, obrigatoriamente da escritura de doação, a cláusula
de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de Campo Mourão,
se as donatárias inadimplirem obrigações legais, nomeadamente as de desvio de
flnaliHfld<a •
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Projeto de Lei n° 099/2005 fl. Tfl

www.camaracm.com.br

Art. 5® O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e de inalienabilidade.

An. 6" Assinada a escritura pública, as donatárias deverão, no prazo
de 60 (sessenta) dias levá-la a registro sob pena de ser revogada a doação.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2005.

DrT Eraldo "íeodoro de Oliveira
Presidente

À
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Ofício 2.686 - 2005-GAB-PRES.
Campo Mourão, 19 de outubro de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, que dispõem sobre:

• 099/05 - "Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante
doação, à AMDEFI - Associação Mourãoense de Portadores de Deficiências
Físicas de Campo Mourão e ADEVICAMPO - Associação dos Deficientes Visuais
de Campo Mourão, ambas pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,
lote de terra que menciona e dá outras providências".

• 125/05 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), no orçamento do
município de Campo Mourão para o exercício de 2005".

• 129/05 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no vigente orçamento do
município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2005".

• 136/05 - "Autoriza o município de Campo Mourão a alienar, mediante doação com
encargos, os imóveis que menciona e dá outras providências".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo feodoro de Oliveira
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pt.



Cidade Escola

LEI N" 1983PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL ; ^7 de outubro de 2005
DO MUNICÍPIO N" 951/2003

DE 08/11/2005 Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
rnediante doação, à AIVIDEFI - Associação
Mourãoense de Portadores de Deficiências Físicas
de Campo Mourão e ADEVICAMPO - Associação
dos Deficientes Visuais de Campo Wlourão, ambas
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, lote de terra que menciona e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar,
mediante doação, à AIWDEFI - Associação Mourãoense de Portadores de
Deficiências Físicas de Campo Mourão e à ADEVICAWIPO - Associação dos
Deficientes Visuais de Campo Mourão, ambas pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, inscritas no CNPJ 05.878.910/0001-95 e
05.591.500/0001-69, respectivamente, o imóve! denominado data de terras
n° 06, da quadra 08, com área de 420 m^ situada no Jardim Maia - 2^ parte,
nesteMunicípio, objeto da matrícula n° 4.594 do 2° Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° A doação será com encargos conforme se estipula na
presente Lei, ficando dispensado o processo licitatório em face do comprovado
interesse público que o ato contém, relativo ao apoio às pessoas portadoras de
deficiência.

Parágrafo único. As despesas pecuniárias relativas à lavratura de
escritura, registros e outros emolumentos judiciais ou tributos relativos á doação,
serão de responsabilidade exclusiva das donatárias.

Art 3° O imóvel doado será utilizado pelas Associações
beneficiadas, para a construção de uma sede própria.

Parágrafo único. As donatárias deverão fazer a construção em
até 48 (quarenta e oito) meses, sob pena do imóvel ser revertido ao patrimônio
do Município.

Art. 4° Constará, obrigatoriamente da escritura de doação, a
cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão, se as donatárias inadimplirem obrigações legais,
nomeadamente as de desvio de finalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140

i TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1554 - CNPJ MF 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br



Cidade Escola

Art. 5° O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilldade e de inalienabilidade.

Art. 6° Assinada a escritura pública, as donatárias deverão, no
prazo de 60 (sessenta) dias, levá-la a registro sob pena de ser revogada a
doação.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 27 de outubro de 2005

Neísdh/i/os^ Tureck
Bfefeito Municipal

Cezai] Augusto Fer|éira
Prõctíradbr-Geral

Antoniò Marcelo da^SÜva eSilveira
Secretário do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140

TEL: (44) 3518-1144-FAX: (44) 3518-1554-CNPJ MFn^75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br



República Federativa do Brasii
2.» ofício de registro de imóveis

Comarca de Campo MoiirSo - Estado di Paraná

Ocnisi; KiiDCliyclp lliines
Aiix. JitriimontciiJa

flosemoif V/anlíC Kiaydiicíiin
OficinI

Dl. Daniel Kiaiicliicli)ii
Aux. Juramantado

CE:rT1FICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros
existentes cm Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N.° 2 de Registro Geral,
a matricula do inteiro teor seguinte: '

MATRÍCULA--

19 de abril de 1977^
IMÓVEL: Data de terras neó, da quadra ne8, com a área de m2., •;
situada no Jardim Maia- II Parte, desta cidade, confrontando:
12 m. de frente para a Rua ne7; 35 m» de fundos laterais, dé um -
lado com a data n9.^, do outro lado com a data nâ7: 1? m. nos fun
dos com a data n.Q2,
PROPRIETÁRIO: Jairo Rodrigues Cíirneiro, brasileiro, do comércio,-
residente era Tibagi-PR. TE. 9^^•0 e GPF. 006,14-2^,609»
Rege. Ante, ns. 36.892, do le CIR- desta Comarca, CUSTAS: ííIHIL»

I

'RrTrT|7f9ii: -
19 de abril de 1977-
DOADORES: Jairo Rodrigues Carneiro, e sua mulher, Maria de Lour— •
des Costa Carneiro, brasileiros, ele do comércio ela professora,-
residentes em Tibagí-PR. TE. 9^^0 e 939 respectivamente, CPF. nfí -
006.H-2H.609, por seu procurador, Pedro Maia Martins,Cl, 929.111-—
PR. e CPK.^ 123*^87«999~3H» DONATÁRIO: I^íunicipio de Campo Mourão.»'-^
CGC/MF, 7'5.90^«52V001, representado pór seu Prefeito~"í-Íunicipal,«
AuRUStinho Veccrii, Cl. 320.760-PR, e ClC. 010.078.7^^9-l+9. ESCRITU
RA DE DOACAO lavrada pelo l-Q Tabelião desta cidade, aos 13 de a--
bril de 1977. VALOR: .cr$5,000,00. T,I, n.Q3.102952-5, do l5-.>+-.77 :
Ag. de Rendas des1-,a cidade, I3ENT0. Di-stribuida sob o nfil•065/77,
em 18-Jf~77. CUSTAü: cr:S;209.,00. Dou fé. j

Aprer^onín cprildão 6 oí^ph flol d»
.Iclia oilnln.-l nrqvlv:j:;a „c::lc Oficiir~N

'̂ lí-.NisG KK'Avci-iycHyw nufe
AUX. JUKAWcNTaOA

I iVRn N' "2" ~ REGISTRO QERAUM oricio - rrr.:nTno ph .«óve.O r, .
; CAMPO «ouk/o - TaRANA
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^ ffipf Campo Mourão -Cidade Esco a

'r^.

L^y-QO ©E àvalíiâçâo

0:3 nnembroG da Comissão d9 Avaliação óon Valoí^G Venais de
do Município de C^mpo ^^ourão, rioír^eadoo através da Poítaria n." 121/2004

- GAPR£, oboBívad^s as !x>ndiçõ0:? deliberativas, entendendo ao contido m? Protocolo
M'- 0o9üí;/-:004, raunirarr^-so ívoota ciaía para -ívaliar o inióvei abaixo díoOTiííiinado;

Lote

n6st

'06, da quadra 08, com área 420,00 terreno sem uso, situado no Jardim Mala,
Município 8 Ccííiaroa de Campo ^/lourão, Estado do Parariá.

l^/lárcbAh

Ai=3xandro B

/

Carlos AibiSjto op^s
Pequifc/-

iqua F-erroi?"a

Campo íMourão, 24 de junho de 2004.

/ÍsAt'"
Gideon Gberd Kufvlze

_ acijil^cv
Cláudia áVIara Padiiha

U '̂-C'>aV

C-àfius C 5sa;- M^j-o

A

Sergio O»3 Vi

Juvenáí i-'0n^íra IMonteiro

„ /

Valter ii-rr^ncioGO da SilVá
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I \
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LEI N" 1983

De 27 de outubro de 2005

Autoriza o Chefe Poder Executivo
Municipal a alienar, mediante doação, à
AMDEFI - Associação Mourãoense de
Portadores de Deficiências Físicas de
Campo Mourão e ADEVtCAMPO -
Associação dos Deficientes Visuais de
Campo Mourão, ambas pessoas jurídicas
de direito privado, sem fins lucrativos, lote
de terra que menciona e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a alienar, mediante doação, à AMDEFI -
Associação Mourãoense de Portadores d© Deficiências
Físicas de Campo Mourão e á ADEVICAMPO - Associação
dos Deficientes Visuais de Campo Mourão, ambas pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, inscritas no
CNPJ 05.878.910/0001-95 e 05.591.500/0001-69,
respectivamente, o imóvel denominado data de terras
n" 06. da quadra 08. com área de 420 m^, situada no Jardim
Maia - 2® parte, neste Município, objeto da matricula n° 4.594
do 2° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2® A doação será com encargos
conforme se estipula na presente Lei, ficando dispensado o
processo liciíatório em face do comprovado interesse público
que o ato contém, relativo ao apoio às pessoas portadoras de
deficiência.

Parágrafo único. As despesas pecuniárias
relativas à lavratura de escritura, registros^ e outros
emolumentos judiciais ou tributos relativos á doação, serão de
responsabilidade exclusiva das donatárias.

Art. 3® O imóvel doado será utilizado pelas
Associações beneficiadas, para a constnjçâo de uma sede
própria.

Parágrafo único. As donatárias deverão
fazer a construção em até 48 (quarenta e oito) meses, sob pena
do imóvel ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 4® Constará. obrigatoriamente da
escritura de doação, a cláusula de reversão do imóvel e
benfeitorias ao Patrimônio do Município de Campo Mourão, se
as donatárias inadimplirem obrigações legais, nomeadamente
as de desvio de finalidade.
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Art. 5® O imóvel doado será gravado com a
cfáusula de ímpenhorabilidade e de inalienabilidade.

Art. 6® Assinada a escritura pública, as
donatárias deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, levá-la a
registro sob pena de ser revogada a doação.V,

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

' PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
* Campo Mourão. 27 de outubro de 2005

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Cezar Augusto Ferreira - Procurador-Geral
Antonio Marcelo da Silva e Silveira - Secretário do
Planejamento

«


